
1 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

SRP Nº 003/2023 

 

Pelo presente instrumento, que si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 11.285.954/0001-04, com sede à Rua Vidal de Negreiros, 43 – Centro 

– Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. JOÃO LUCAS DA SILVA 

CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, domiciliado nesta cidade, inscrito no CIC/MF sob o Nº 

703.852.024-58, portador da cédula de Identidade Nº 9599574 SDS/PE, e do outro lado 

a empresa JPN CAMPINA GRANDE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, estabelecida à 

Avenida Euclides Dourado, 214 - Heliópolis - Garanhuns/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.765.326/0002-40, neste ato representado pelo Sr. Jose Pereira do Nascimento, 

portador da Cédula de Identidade nº  681823 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 

019.767.454-20, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO. Adiante 

firmado, consoante os termos do instrumento de contrato que se integra a este ajuste como 

se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o 

presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e 

consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 
DO OBJETO 

CLÁUSULA I - O objeto da presente ATA é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BOM CONSELHO-PE. Vencedora do item 

02. Conforme especificações constantes no termo de referência. 

 
DA EMPRESA VENCEDORA 

CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: JPN CAMPINA GRANDE COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

CNPJ 33.765.326/0002-40 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 09.967.92-30  

Endereço: Avenida Euclides Dourado, 214 - Heliópolis - Garanhuns/PE 

Telefone: (81) 9684-7393 - E-mail: Suzete_Snb@Hotmail.Com 

Representante: Jose Pereira do Nascimento, portador da Cédula de Identidade  

nº  681823 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 019.767.454-20. 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Item 

 
Especificação 

detalhada do item 

 
Qt
d. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
01 

VEÍCULO NOVO, TIPO 
HATCH, ZERO KM, COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
CAPACIDADE DE 05 
OCUPANTES 
(INCLUINDO O 
MOTORISTA), COR 
BRANCA, 04 PORTAS, 
ANO 
E MODELO DE 
FABRICAÇÃO MÍNIMO 
2023, MOTOR 
POTÊNCIA MÍNIMA 1.0, 
BICOMBUSTÍVEL 
GASOLINA/ETANOL, 04 
PORTAS, CÂMBIO 
MANUAL E OU 
AUTOMÁTICO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, AR 
CONDICIONADO 
ORIGINAL DE FÁBRICA, 
FREIOS ABS, AIRBAG 
DUPLO, TRIO ELÉTRICO 
(TRAVA, VIDRO E 
ALARME), TAPETES E 
TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CTB. 
GARANTIA DO VEICULO 
DE NO MÍNIMO 01(UM) 
ANO. 
Modelo: KWID ZEN 1.0 
2024 
4PORTAS FLEX 

05 Und. R$ 68.700,00 R$ 343.500,00 JPN CAMPINA 

GRANDE 

COMERCIO DE 

VEICULOS LTDA 

 

Total R$ 343.500,00 (Trezentos e quarenta e três mil e quinhentos reais). 

  
 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
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b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 
DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) A pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses públicos, devidamente motivados e justificados;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  
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j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 

DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 

classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 

obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 

para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA IX - Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

CLÁUSULA XII - Será responsável pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
 
CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
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DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 

licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 

e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 
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d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 

a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 

telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 

8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 

obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 

penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 

8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 

de forma proporcional ao inadimplemento; 
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h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 

a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 

da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 

j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 

quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 

justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

A presente Ata, após lida e achada conforme, será  impressa em 03 (vias) 
de igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os 
fornecedores do quadro acima 

 
 

Bom Conselho/PE, 01 de Novembro de 2023. 
 
 
 

JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE 
ORGÃO GERENCIADOR 

Prefeitura Municipal de Bom Conselho 
Ordenador de Despesas  

 
 

JPN CAMPINA GRANDE COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
FORNECEDOR REGISTRADO  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 L
U

C
A

S D
A

 SIL
V

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e



1 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

SRP Nº 003/2023 

 

Pelo presente instrumento, que si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 11.285.954/0001-04, com sede à Rua Vidal de Negreiros, 43 – Centro 

– Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. JOÃO LUCAS DA SILVA 

CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, domiciliado nesta cidade, inscrito no CIC/MF sob o Nº 

703.852.024-58, portador da cédula de Identidade Nº 9599574 SDS/PE, e do outro lado 

a empresa NOCARVEL – NOSSA SENHORA DO CARMO VEÍCULOS LTDA, estabelecida à 

Rua Poeta Levino Neto, 934 – Nossa Senhora Aparecida - Salgueiro/PE, inscrita no CNPJ sob 

o nº 05.914.425/0001-20, neste ato representado pelo Sr. Luciano José Lemos de 

Oliveira, portador da Cédula de Identidade nº 1749435 – SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 245.172.914-72, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO. Adiante 

firmado, consoante os termos do instrumento de contrato que se integra a este ajuste como 

se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o 

presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e 

consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 
DO OBJETO 

CLÁUSULA I - O objeto da presente ATA é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BOM CONSELHO-PE. Vencedora do item 

03. Conforme especificações constantes no termo de referência. 

 
DA EMPRESA VENCEDORA 

CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: NOCARVEL – NOSSA SENHORA DO CARMO VEÍCULOS LTDA  

CNPJ 05.914.425/0001-20 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0305921-94  

Endereço: Rua Poeta Levino Neto, 934 – Nossa Senhora Aparecida - Salgueiro/PE 

Telefone: (87) 3201-3676 - E-mail: licitacao@nocarvel.com.br 

Representante: Luciano José Lemos de Oliveira, portador da Cédula de Identidade nº 

1749435 – SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 245.172.914-72. 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Item 

 
Especificação 

detalhada do item 

 
Qt
d. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 01 VEÍCULO NOVO TIPO 
PICK-UP, ZERO KM, COM 
AS SEGUINTES 
CONFIGURAÇÕES 
MÍNIMAS: COR 
BRANCA, CABINE 
DUPLA, ANO E MODELO 
DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 
2023, MÍNIMO 03 
PORTAS, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
04 PASSAGEIROS, 
RÁDIO USB, BANCO DO 
MOTORISTA COM 
REGULAGEM DE ALTURA 
COR BRANCA, 
POTÊNCIA MÍNIMA 
85CV, BICOMBUSTÍVEL 
GASOLINA/ETANOL, 
COM PROTETOR DE 
CAÇAMBA, CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 
MÍNIMA DE 610 KG, 
CÂMBIO MANUAL E OU 
AUTOMÁTICO, FREIOS 
ABS, AR 
CONDICIONADO 
ORIGINAL 
DE FÁBRICA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, VIDROS E 
TRAVAS ELÉTRICAS, 
RODAS DE 
AÇO NO 
MÍNIMO ARO 14, 
PROTETOR DE CÁRTER, 
TAPETES E TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CTB. 
GARANTIA DO VEICULO 
DE NO MÍNIMO 01(UM) 
ANO. Modelo: STRADA 
FREEDOM 
CD 1.3 8V FLEX 

05 Und. R$ 110.000,00 R$ 550.000,00 NOCARVEL – 

NOSSA SENHORA 

DO CARMO 

VEÍCULOS LTDA  

 

Total R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinqüenta mil reais). 
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a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 
DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) A pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses públicos, devidamente motivados e justificados;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
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h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 

DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 

classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 

obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 

para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA IX - Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

CLÁUSULA XII - Será responsável pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
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CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 

licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 

e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 

a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 

telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 

8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 

obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 

penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 

8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 

de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 

a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 

da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 

j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 

quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 

justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

A presente Ata, após lida e achada conforme, será  impressa em 03 (vias) 
de igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os 
fornecedores do quadro acima 

 
 

Bom Conselho/PE, 01 de Novembro de 2023. 
 
 
 

JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE 
ORGÃO GERENCIADOR 

Prefeitura Municipal de Bom Conselho 
Ordenador de Despesas  

 
 

NOCARVEL – NOSSA SENHORA DO CARMO VEÍCULOS LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

SRP Nº 003/2023 

 

Pelo presente instrumento, que si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 11.285.954/0001-04, com sede à Rua Vidal de Negreiros, 43 – Centro 

– Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. JOÃO LUCAS DA SILVA 

CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, domiciliado nesta cidade, inscrito no CIC/MF sob o Nº 

703.852.024-58, portador da cédula de Identidade Nº 9599574 SDS/PE, e do outro lado 

a empresa PEDRAGON AUTOS LTDA, Av. Rui Barbosa, 963 – Aflitos – Recife/PE,  inscrita 

no CNPJ sob o nº 03.935.826/0001-30, neste ato representado pela Sra. Lilian De Freitas 

Sanguinetti Ferreira, portadora da Cédula de Identidade nº 4664103 SSP- PE, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 018.660.514-58, de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATADO. Adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato que se 

integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o fim 

especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 
DO OBJETO 

CLÁUSULA I - O objeto da presente ATA é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BOM CONSELHO-PE. Vencedora do item 

01. Conforme especificações constantes no termo de referência. 

 
DA EMPRESA VENCEDORA 

CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: PEDRAGON AUTOS LTDA  

CNPJ 03.935.826/0001-30 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 027303322  

Endereço: Av. Rui Barbosa, 963 – Aflitos – Recife/PE 

Telefone: (81) 992966485 - E-mail: lilian_sanguinetti@hotmail.com 

Representante: Lilian De Freitas Sanguinetti Ferreira, portadora da Cédula de Identidade  

Nº 4664103 SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 018.660.514-58. 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Item 

 
Especificação 

detalhada do item 

 
Qt
d. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
01 

VEÍCULO NOVO, ZERO 
KM, CAPACIDADE 
PARA 07 LUGARES, COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE 
DE 
07 OCUPANTES 
(INCLUINDO O 
MOTORISTA), 
COR BRANCA, 04 
PORTAS, ANO E MODELO 
DE 
FABRICAÇÃO MÍNIMO 
2023, RÁDIO USB, 
BICOMBUSTÍVEL 
GASOLINA/ETANOL, 04 
PORTAS, RODA E PNEU 
TAMANHO MÍNIMO 
R15, CÂMBIO MANUAL E 
OU AUTOMÁTICO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA 
OU ELÉTRICA, AR 
CONDICIONADO 
ORIGINAL DE FÁBRICA, 
FREIOS ABS, PROTETOR 
DO CARTER, 
ALARME E TRAVA 
ELÉTRICA NAS 04 
PORTAS, 
FARÓIS DE NEBLINA, 
TAPETES E TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CTB. 
GARANTIA 
DO VEICULO DE NO 
MÍNIMO 01(UM) ANO. 
Modelo: SPIN 1.8 7 
LUGARES 

05 Und. R$ 123.700,00 R$ 618.500,00 PEDRAGON AUTOS 

LTDA  

 

Total R$ 618.500,00 (Seiscentos e dezoito mil e quinhentos reais). 
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a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 
DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) A pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses públicos, devidamente motivados e justificados;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
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i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 

DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 

classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 

obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 

para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA IX - Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

CLÁUSULA XII - Será responsável pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
 
CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
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apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 

licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 

e da ampla defesa, o licitante que; 
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a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 

a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 

telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 

8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 

obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 

penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 

8.666/93; 
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g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 

de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 

a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 

da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 

j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 

quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 

justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

A presente Ata, após lida e achada conforme, será  impressa em 03 (vias) 
de igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os 
fornecedores do quadro acima 

 
 

Bom Conselho/PE, 01 de Novembro de 2023. 
 
 
 

JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE 
ORGÃO GERENCIADOR 

Prefeitura Municipal de Bom Conselho 
Ordenador de Despesas  

 
 

PEDRAGON AUTOS LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

Aos 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BOM CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 10.800.021/0001-45, com sede à Rua Vidal de Negreiros, S/N – 

Centro, Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua gestora a Sra. MARIA DO SOCORRO 

MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 701.046.384-00, 

portadora da cédula de identidade nº 9.32593- SSP/AL, e do outro lado a empresa CARLOS 

ANDRE BRASILIANO SILVA/ME, estabelecida à Rua Santina de Oliveira Cavalcante, 395 – 

Centro – Sertânia/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.197.678/0001-55, Neste Ato 

Representado Pelo Sr. Carlos Andre Brasiliano Silva, portador da Cédula de Identidade nº 

4667596 - SSP/PE, inscrito no CPF nº 835.933.224-04, de ora em diante denominado 

simplesmente CONTRATADO. Adiante firmado, consoante os termos do instrumento de 

contrato que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, 

para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 

de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

DO OBJETO 

CLÁUSULA I - O objeto da presente ata é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA USO EM UNIDADES DE 

SAÚDE ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE BOM CONSELHO/PE. Conforme especificações constantes no termo de 

referência. 

 
DA EMPRESA VENCEDORA 

CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: CARLOS ANDRE BRASILIANO SILVA/ME 

CNPJ 07.197.678/0001-55 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 26102515991 

Endereço: Rua Santina de Oliveira Cavalcante, 395 – Centro – Sertânia/PE 

Telefone: (87) 9 9938-5930 -  E-mail: andresertania@hotmail.com 

Representante: Carlos Andre Brasiliano Silva, portador da Cédula de Identidade nº 

4667596 - SSP/PE, inscrito no CPF nº 835.933.224-04. 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Ite
m 

 
Especificação 
detalhada do 

item 

 
Qtd. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
09 

IMPRESSORA LASER 

(COMUM) QUE 

ESTEJA EM LINHA 

DE PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE: 

IMPRESSORA LASER 

COM PADRÃO DE 

CORMONOCROMÁTI

CO; RESOLUÇÃO 

MÍNIMA DE 

1200X1200 DPI; 

VELOCIDADE DE 35 

PÁGINAS POR 

MINUTO PPM; 

SUPORTAR 

TAMANHO DE PAPEL 

A 5 , A4, CARTA E 

OFÍCIO; 

CAPACIDADE DE 

ENTRADA DE 200 

PÁGINAS; CICLO 

MENSAL DE 50.000 

PÁGINAS; 

INTERFACE USB; 

PERMITIR 

COMPARTILHAMENT

O POR MEIO E REDE 

10/100/100 EHERNET 

E WIFI 802.11 B/G/N; 

SUPORTAR FRENTE 

E VERSO 

AUTOMÁTICO; O 

PRODUTO DEVERÁ 

SER NOVO, SEM USO 

, REFORMA OU 

RECONDICIONAMEN

TO GARANTIA 12 

MESES.   

20 UND 995,00 19.300,00 CARLOS ANDRE 

BRASILIANO 

SILVA/ME 

 

10 IMPRESSORA LASER  

MULTIFUNCIONAL 

(COPIADORA, 

SCANNER 4 E FAX 

20 UND 1.599,00 31.980,00 CARLOS ANDRE 

BRASILIANO 

SILVA/ME 
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OPCIONAL)QUE 

ESTEJA EM LINHA 

DE PRODUÇÃI PELO 

FABRICANTE: 

IMPRESSORA COM 

TECNOLOGIA LASER 

OU LED; PADRÃO DE 

COR 

MONOCROMÁTICO; 

TIPO 

MULTIFUNCIONAL 

(IMPRIME, COPIA, 

DIGITALIZA); 

MEMÓRIA 128 MB; 

RESOLUÇÃO DE 

IMPRESSÃO 600X600 

DPI; DESOLUÇÃO DE 

CÓPIA 600X600; 

VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO  30 PPM 

PRETO E BRANCO; 

CAPACIDADE DA 

BANDEJA 150 

PÁGINAS; CICLO 

MENSAL 30.000 

PÁGINAS; FAX 33.6 

KBPS OPCIONAL; 

INTERFACES USB, 

REDE ETHERNET 

10/100 E WIFI 802.11 

B/G/N; FRENTE E 

VERSO 

AUTOMÁTICO. 

 

Total; 51.280,00 (Cinquenta e um mil e duzentos e oitenta reais). 

 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 

CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
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DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) a pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses públicos, devidamente motivados e justificados;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 

DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 

classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 

obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 

para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA IX Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
CLÁUSULA XII - Serão responsáveis pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
 
CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 
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f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 

licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 

e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 

a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 

telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 

8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 

15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 

obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 

penalidades; 
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        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 

8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 

de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 

a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 

da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 

j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 

quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 

justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

A presente Ata, após lida e achada conforme, será impressa em 02 (vias) de 
igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os fornecedores 
do quadro acima 
 

 
Bom Conselho/PE, 27 de Dezembro de 2023. 

 
 

MARIA DO SOCORRO MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ORGÃO GERENCIADOR 
Ordenador de Despesas  

 
 
 

CARLOS ANDRE BRASILIANO SILVA/ME 

Carlos Andre Brasiliano Silva 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

Aos 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BOM CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 10.800.021/0001-45, com sede à Rua Vidal de Negreiros, S/N – 

Centro, Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua gestora a Sra. MARIA DO SOCORRO 

MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 701.046.384-00, 

portadora da cédula de identidade nº 9.32593- SSP/AL, e do outro lado a empresa D DE 

LIMA BARBOSA, estabelecida à Rua João Martins Ataíde, 20 - Jose Fernandes Salsa -  

Limoeiro/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 46.949.011/0001-13, neste ato Representado Pelo Sr. 

Diogo de Lima Barbosa, portador da Cédula de Identidade nº 6.855.213- SDS/PE, inscrito 

no CPF nº 045.487.454-59, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO. 

Adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato que se integra a este 

ajuste como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o fim especial de 

celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 

 

DO OBJETO 
CLÁUSULA I - O objeto da presente ata é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA USO EM UNIDADES DE 
SAÚDE ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BOM CONSELHO/PE. Conforme especificações constantes no termo de 
referência. 
 
DA EMPRESA VENCEDORA 
 
CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: D DE LIMA BARBOSA 

CNPJ 46.949.011/0001-13 - Inscrição Estadual: 26104017696 

Endereço: Rua João Martins Ataíde, 20 - Jose Fernandes Salsa - Limoeiro/PE 

Telefone: (81) 9 98875-7528 -  E-mail: escritorio36281296@gmail.com 

Representante: Diogo de Lima Barbosa, portador da Cédula de Identidade nº 6.855.213- 

SDS/PE, inscrito no CPF nº 045.487.454-59. 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Ite
m 

 
Especificação 
detalhada do 

item 

 
Qtd. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
23 

MESA PARA REFEIÇÃO 
ESTRUTURA/ BASE/ 
RODÍZIOS: AÇO OU 
FERRO PINTADO/ MDF/ 
POASSUIR 
REGULAGEM DE 
ALTURA.  
 

10 UND 289,00 2.890,00 D DE LIMA 
BARBOSA 

25 BALCÃO DE 
ATENDIMENTO 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: 
MADEIRA/ MDP/ MDF/ 
SIMILAR/ AÇO TIPO: 
RETO/ CURVO.  
 

15 UND 999,00 14.985,00 D DE LIMA 
BARBOSA 

Total; 17.875,00 (Dezessete mil e oitocentos e setenta e cinco reais). 

 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 
DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) a pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
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c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses públicos, devidamente motivados e justificados;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 
DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 
classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 
para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA IX Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
CLÁUSULA XII - Serão responsáveis pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
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CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 
CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 

salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 
licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 
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e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 
a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 
telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 
a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 
8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 
total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 
15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 
obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 
penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 
8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 
de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 
a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 
da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 
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j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 
quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 
justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, será impressa em 02 (vias) de 

igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os fornecedores 
do quadro acima 
 

 
Bom Conselho/PE, 27 de Dezembro de 2023. 

 
 

MARIA DO SOCORRO MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGÃO GERENCIADOR 
Ordenador de Despesas  

 
 
 

D DE LIMA BARBOSA 
Diogo de Lima Barbosa 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

Aos 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BOM CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 10.800.021/0001-45, com sede à Rua Vidal de Negreiros, S/N – 

Centro, Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua gestora a Sra. MARIA DO SOCORRO 

MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 701.046.384-00, 

portadora da cédula de identidade nº 9.32593- SSP/AL, e do outro lado a empresa FABIO 

JOSE DE SENA/ME, estabelecida à Rua Humberto de Lima Mendes, 609 - LOJA 24 - Bairro 

Novo - Olinda/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 43.021.629/0001-20, neste ato Representado 

Pelo Sr. Fabio Jose De Sena, portador da Cédula de Identidade nº 5883959- SDS/PE, 

inscrito no CPF nº 010.350.214-98, de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATADO. Adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato que se 

integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o fim 

especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 

 

DO OBJETO 
CLÁUSULA I - O objeto da presente ata é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA USO EM UNIDADES DE 
SAÚDE ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BOM CONSELHO/PE. Conforme especificações constantes no termo de 
referência. 
 
DA EMPRESA VENCEDORA 
 
CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: FABIO JOSE DE SENA/ME 

CNPJ 43.021.629/0001-20 - Inscrição Estadual: 26806644755 

Endereço: Rua João Martins Ataíde, 20 - Jose Fernandes Salsa - Limoeiro/PE 

Telefone: (81) 9 98118-9643 -  E-mail: fabio_519@hotmail.com 
Representante: Fabio Jose De Sena, portador da Cédula de Identidade nº 5883959- 

SDS/PE, inscrito no CPF nº 010.350.214-98 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Ite
m 

 
Especificação 
detalhada do 

item 

 
Qtd. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
27 

BANQUETA 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO 
INOXIDÁVEL/ 
ASSENTO: 
GIRATÓRIO/ 
REGULAGEM DE 
ALTURA.  
 

10 UND 330,00 3.300,00 FABIO JOSE DE 

SENA/ME 

 

Total; R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais). 

 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 
DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) a pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
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e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses públicos, devidamente motivados e justificados;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 
DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 
classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
 
CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 
para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA IX Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
 
CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
CLÁUSULA XII - Serão responsáveis pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
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CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 
CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 

salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 
licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 L
U

C
A

S D
A

 SIL
V

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e



 
 

5 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 
a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 
telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 
a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 
8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 
total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 
15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 
obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 
penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 
8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 
de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 
a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 
da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 
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j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 
quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 
justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, será impressa em 02 (vias) de 

igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os fornecedores 
do quadro acima 
 

 
Bom Conselho/PE, 27 de Dezembro de 2023. 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGÃO GERENCIADOR 
Ordenadora de Despesas  

 
 
 
 

FABIO JOSE DE SENA/ME 
Fabio Jose De Sena 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

Aos 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BOM CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 10.800.021/0001-45, com sede à Rua Vidal de Negreiros, S/N – 

Centro, Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua gestora a Sra. MARIA DO SOCORRO 

MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 701.046.384-00, 

portadora da cédula de identidade nº 9.32593- SSP/AL, e do outro lado a empresa J DE 

SOUZA SOARES LTDA, Estabelecida à Rua do Paissandu, 340 – São Francisco, Caruaru/PE, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.341.616/0001-09, neste ato Representado Pelo Sr. Jardel de 

Souza Soares, portador da Cédula de Identidade nº 4064622 - SSP/PE, inscrito no CPF nº 

963.294.084-91, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO. Adiante 

firmado, consoante os termos do instrumento de contrato que se integra a este ajuste como 

se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o 

presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e 

consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 

DO OBJETO 
CLÁUSULA I - O objeto da presente ata é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA USO EM UNIDADES DE 
SAÚDE ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BOM CONSELHO/PE. Conforme especificações constantes no termo de 
referência. 
 
DA EMPRESA VENCEDORA 
 
CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: J DE SOUZA SOARES LTDA 

CNPJ 09.341.616/0001-09 - Inscrição Estadual: 1016662-92 

Endereço: Rua do Paissandu, 340 – São Francisco, Caruaru/PE 

Telefone: (81) 3719-2363 - E-mail: licitacaojmde@hospitalar.com 

Representante: Jardel de Souza Soares, portador da Cédula de Identidade nº 4064622 - 

SSP/PE, inscrito no CPF nº 963.294.084-91. 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Ite
m 

 
Especificação 
detalhada do 

item 

 
Qtd. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
56 

BOMBA DE INFUSÃO 
BATERIA: POSSUI 
KVO: POSSUI 
ALARMES: POSSUI 
BOLUS: POSSUI 
PROGRAMAÇÃO DE 
INFUSÃO: POSSUI 
EQUIPO: UNIVERSAL 
 

10 UND 7.800,00 78.000,00 J DE SOUZA 

SOARES LTDA 

 

Total R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais). 

 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 
DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) a pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
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e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses públicos, devidamente motivados e justificados;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 
DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 
classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
 
CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 
para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA IX Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
 
CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
CLÁUSULA XII - Serão responsáveis pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
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CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 
CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 

salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 
licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 
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d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 
a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 
telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 
a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 
8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 
total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 
15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 
obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 
penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 
8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 
de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 
a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 
da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 
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j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 
quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 
justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, será impressa em 02 (vias) de 

igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os fornecedores 
do quadro acima 
 

 
Bom Conselho/PE, 27 de Dezembro de 2023. 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGÃO GERENCIADOR 
Ordenadora de Despesas  

 
 
 

J DE SOUZA SOARES LTDA 

Jardel de Souza Soares 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

Aos 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BOM CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 10.800.021/0001-45, com sede à Rua Vidal de Negreiros, S/N – Centro,  

Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua gestora a Sra. MARIA DO SOCORRO 

MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 701.046.384-00, 

portadora da cédula de identidade nº 9.32593- SSP/AL, e do outro lado a empresa LRF 

DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida à Rua Andre Vidal de 

Negreiros, Loja 01, 565 – São José – Garanhuns/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 

49.464.926/0001-27, neste ato representado pela Sra. Letícia Rabêlo Ferreira, portadora 

da Cédula de Identidade nº 4007202-9 SDS/AL, inscrita no CPF nº 136.619.234-63, de ora 

em diante denominado simplesmente CONTRATADO. Adiante firmado, consoante os termos 

do instrumento de contrato que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito, 

fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos 

da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

DO OBJETO 

 
CLÁUSULA I - O objeto da presente ata é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA USO EM UNIDADES DE 

SAÚDE ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE BOM CONSELHO/PE. Conforme especificações constantes no termo de 

referência. 

 
DA EMPRESA VENCEDORA 

 
CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: LRF DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ 49.464.926/0001-27 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 1088863-28 

Endereço: Rua Andre Vidal de Negreiros, 565 – São José – Garanhuns /PE  
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Telefone: (87) 3762-0445 (87) 3025.0632 E-mail: lr.distribuidora@outlook.com 

Representante: Letícia Rabêlo Ferreira, CPF: 136.619.234-63 RG: 4007202-09 SDS/AL. 

 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Ite
m 

 
Especificação 
detalhada do 

item 

 
Qtd. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
01 

AR 

CONDICIONADOTIPO: 

SPLIT CAPACIDADE/ 

CICLO: 12.000 BTUS 

30 UND 1.744,71 52.341,30 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

02 FORNO MICROONDAS 

CAPACIDADE; DE 26 A 

30 L 

10 UND 690,00 6.900,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

03 FREEZER  COMUM 

TIPO: VERTICAL 01 

PORTA DE 201 A 414 

LITROS 

5 
 

UND 2.406,28 12.031,40 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

04 GELADEIRA 

CAPACIDADE DE 260 A 

299 L 

10 UND 1.957,41 19.574,10 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

05 RELÓGIO DE 

PAREDETIPO: DIGITAL 

4 UND 149,99 599,96 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

06 TELEVISOR TAMANHO 

DA TELA: DE 32" A 43" 

10 UND 1.079,00 10.790,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

07 BEBEDOURO / 

PURIFICADOR  

REFRIGERADORTIPO: 

PRESSÃO COLUNA 

SIMPLES 

20 UND 882,00 17.640,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

08 COMPUTADOR 

(DESKTOP BÁSICO) 

Especificação mínima: 

que esteja em linha de 

produção pelo 

fabricante. Computador 

desktop com 

processador no mínimo 

que possua no mínimo 

4 Núcleos, 8 thereads e 

15 UND 1.810,00 27.150,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 
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frequência de 3.0 GHz; 

Unidade de 

Armazenamento SSD 

240 GB interface PCIe 

NVMe M.2, memória 

RAM de 8 GB, em 2 

módulos idênticos de 4 

GB cada, do tipo 

SDRAM ddr4 2666MHz 

MHz ou superior, 

operando em 

modalidade dual 

CHANNEL. A placa 

principal deve ter 

arquitetura ATX, 

MICROATX, BTX ou 

MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos 

e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, 

organismo que define 

os padrões existentes. 

Possuir pelo menos 1 

slot PCI-EXPRESS 2.0 

x16 ou superior. 

Possuir sistema de 

detecção de intrusão 

de chassis, com 

acionador instalado no 

gabinete. O adaptador 

de vídeo integrado 

deverá ser no mínimo 

de 1 GB de memória. 

Possuir suporte ao 

MICROSOFT DIRECTX 

10.1 ou superior. 

Suportar monitor 

estendido. Possuir no 

mínimo 2 saídas de 

vídeo, sendo pelo 

menos 1 digital do tipo 

HDMI, display PORT ou 

DVI. Unidade 

combinada de 

gravação de disco ótico 

CD, DVD rom. Teclado 

USB, ABNT2, 107 

teclas com fio e mouse 

USB, 800 DPI, 2 

botões, scroll com fio. 

Monitor de LED 19 

polegadas (widescreen 

16:9) (1920 x 1080 a 

60Hz), entradas de 

video HDMI e display 
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PORT, ângulos de visão 

vertical e horizontal 

mínimo de 178° . 

Interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI 

padrão IEEE 802.11 

b/g/n/ac. Sistema 

operacional Windows 

10 pro (64 bits). Fonte 

compatível e que 

suporte toda a 

configuração exigida no 

item. Gabinete e 

periféricos deverão 

funcionar na vertical ou 

horizontal. Todos os 

equipamentos 

ofertados (gabinete, 

teclado, mouse e 

monitor) devem 

possuir gradações 

neutras das cores 

branca, preta ou cinza, 

e manter o mesmo 

padrão de cor. Todos 

os componentes do 

produto deverão ser 

novos, sem uso, 

reforma ou 

recondicionamento. 

14 CABIDEIRO TIPO/ 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: PISO/ 

ARARA DE 1,00 M A 

1.50 M SIMPLES/ AÇO/ 

FERRO CROMADO 

1 UND 145,00 145,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

18 MESA AUXILIAR 

DIMENSÕES MÍNIMAS/ 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: 

RETANGULAR/ AÇO 

INOXIDÁVEL 

10 UND 545,00 5.450,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

28 BERÇO HOSPITAL 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: 

ESTRUTURA/ LEITO EM 

CHAPA: AÇO/ FERRO 

PINTADO/ CABECEIRA/ 

PESEIRA/ POSSUIR  

GRADES LATERAIS/ 

POSSUIR RODÍZIO/ 

POSSUIR MOVIMENTO 

15 UND 600,00 9.000,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 
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FAWLER/ COLCHÃO/ 

MANIVELAS.  

30 BIOMBO PLUMBÍFERO 

ESTRUTURA: AÇO OU 

ALUMÍNIO/ 

PESPESSURA TIPO DE 

02 MM/ CURVO.  

1 UND 5.697,11 5.697,11 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

32 CADEIRA DE RODAS 

ADULTO MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/ APOIO 

PARA BRAÇOS/ APOIO 

PARA PÉS/ ELEVAÇÃO 

DE PERNAS: AÇO.  

10 UND 799,55 7.995,50 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

33 CADEIRA DE RODAS 

PARA OBESOS 

CAPACIDADE/ 

BRAÇOS/ PÉS: DE 130 

KG  A 159 KG/ 

ESCAMOTEÁVEL/ 

REMOVÍVEL 

3 UND 1.149,05 3.447,15 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

34 CADEIRA DE RODAS 

PEDIÁTRICA MATERIAL 

DE CONFECÇÃO/ 

APOIO PARA BRAÇOS/ 

APOIO PARA PÉS/ 

ELEVAÇÃO DE 

PERNAS: AÇO OU 

FERRO PINTADO/ 

ESCAMOTEÁVEL/ 

REMOVÍVEL.  

5 UND 720,00 3.600,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

36 CARRO DE CURATIVOS 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/ 

ACESSÓRIOS/ AÇO 

INOXIDÁVEL/ BALDE E 

BACIA 

10 UND 719,54 7.195,40 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

37 CARRO DE 

EMERGÊNCIA SUPORTE 

PARA DISFRIBILADOR/ 

POSSUIR SUPORTE DE 

SORO/ POSSUIR 

GAVETAS: NO MÍNIMO 

03/ SUPORTE PARA 

CILINDRO/ POSSUIR 

TÁBUA DE 

5 UND 2.119,67 10.598,35 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 
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MASSAGEM/POSSUIR 

RÉGUA DE TOMADAS: 

COM CABO NO MÍNIMO 

DE 1,50 M / RÉGUA DE 

GASES.  

38 CARRO MACA SIMPLES 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO 

INOXIDÁVEL/ 

ALUMÍNIO/ SUPORTE 

DE SORO/ 

COLCHONETE/ 

POSSUIR GRADES 

LATERAIS 

5 UND 1.689,61 8.448,05 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

39 CARRO DE MATERIAL 

DE LIMPEZA MATERIAL 

DE CONFECÇÃO: 

POLIPROPILENO/ AÇO/ 

VINIL/ POSSUIR KIT C 

MOPS LÍQUIDO E PÓ, 

PLACA DE 

SINALIZAÇÃO E PÁ/ 

BALDE/ ESPREMEDOR.  

5 UND 1.433,45 7.167,25 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

40 CARRO DE  

TRANSPORTE DE 

CADÁVERES LEITO: 

AÇO INOXIDÁVEL 

2 UND 3.000,00 6.000,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

41 CARRO DE 

TRANSPORTE DE 

MATERIAIS( 

DIVERSOS) TIPO/ 

MATERIAL DE 

COFECÇÃO/ 

CAPACIDADE  OU 

DIMENSÕES: 

FECHADO/ AÇO 

INOXIDÁVEL/ ALTURA 

DE 90A 110 CM X 

LARG DE 50 CMX 

COMPR. DE 50 A 70 

CM.  

2 UND 2.400,00 4.800,000 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

42 CARRO DE 

TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS TIPO/ 

MATERIAL DE 

COFECÇÃO/ 

CAPACIDADE  OU 

DIMENSÕES: 

FECHADO/ AÇO 

INOXIDÁVEL/ ALTURA 

2 UND 400,00 800,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 
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DE 90A 110 CM X 

LARG DE 50 CMX 

COMPR. DE 50 A 70 

CM.  

43 ESCADA 02 DEGRAUS 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO 

INOXIDÁVEL 

10 UND 228,15 2.281,60 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

44 ESCADA 07 DEGRAUS 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: TIPO 

ALUMÍNIO 

10 UND 250,00 2.500,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

47 PALETE MATERILA DE 

CONFECÇÃO/ 

CAPACIDADE: 

POLIPROPILENO OU 

POLIETILENO/ ATÉ 

2500 KG.  

4 UND 50,00 200,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

48 PASSA CHASSI 

RADIOGRÁFICO 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO/ 

FERRO PINTADO/ 

PORTAS: 04 

1 UND 6.767,80 6.767,80 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

53 BALANÇA 

ANTROPOMÉTRICA 

PARA OBESOS MODO 

DE OPERAÇÃO/ 

CAPACIDADE; 

DIGITAL/ ATÉ 16 KG/ 

DIMENSÕES DA 

CONCHA; MÍNIMO DE 

540 X 290 MM TARA 

1 UND 1.252,35 1.252,35 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

54 BALDE A PEDAL MODO 

DE OPERAÇÃO/ 

CAPACIDADE; 

DIGITAL/ ATÉ 300 KG/ 

RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA: 

ATÉ 2 METROS 

25 UND 326,97 8.174,25 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

55 BALDE/ LIXEIRA 

CAPACIDADE/ 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: DE 11 A 

20 L/ AÇO OU FERRO 

PINTADO.   

25 UND 310,65 7.766,25 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

57 CARDIOVERSOR 

COMANDO NAS PÁS: 

2 UND 21.799,85 43.599,70 LRF DISTRIBUIDORA 
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CARGA E DISPARO; 

MEMÓRIA DE ECG; 

POSSUI MARCAPASSO/ 

MÓDULO DEA/ 

OXIMETRIA: NÃO  

LTDA 

58 CILINDRO DE GASES 

MEDICINAIS MATERIAL 

DE CONFECÇÃO E 

CAPACIDADE/ 

SUPORTE COM 

RODÍZIOS/ 

ACESSÓRIOS: 

ALUMÍNIO DE 3 A 10 

L/ NÃO POSSUI 

VÁVULA, MANÔMETRO 

E FLUXÔMETRO.  

10 UND 899,07 8.990,70 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

59 COMADRE MATERIAL 

DE CONFECÇÃO: AÇO 

INOXIDÁVEL-  

CAPACIDADE DE 2,1 A 

3,5 LITROS 

6 UND 120,00 720,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

60 CRONÔMETRO TIPO: 

PRIGRESSIVO E 

REGRESSIVO  

10 UND 30,00 300,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

61 DEA- DESFIBRILADOR 

EXTERNO 

AUTOMÁTICO 

AUTONOMIA DA 

BATERIA/ AUXÍLIO 

RCP/ ACESSÓRIO: 50 

A 250 CHOQUES/ 

POSSUI 1 PARD E 

ELETRODO 

2 UND 11.980,00 23.960,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

62 DESFIBRILIADOR 

CONVECIONAL TIPO/ 

PÁS INTERNAS/ 

BIFÁSICO  

2 UND 10.814,84 21.629,68 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

63 DESUMIDIFICADOR 

CAPACIDADE;  DE 151 

A 300 METROS 

CÚBICOS 

1 UND 800,00 800,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

65 ELETROCARDIOGRAFO 

CANIAS/ OPERAÇÃO/ 

COMUNICAÇÃO COM 

COMPUTADOR/ 

CONCECTIVIDADE WI-

FI/ IMPRESSÃO 

DIRETA NO 

2 UND 13.980,00 27.960,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 
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EQUIPAMENTO : 12 

CANAIS/DIRETO NO 

CONSOLE/ POSSUI/ 

NÃO POSSUI 

COMPUTADOR/ SEM 

CONECTIVIDADE WI-

FI/ 12 CANAIS 

ACESSÓRIO (S): 1 

CABO  DE ECG 

67 ESFIGNOMANOMETRO 

DE PEDESTAL TIPO/ 

APLICAÇÃO/ 

BRAÇADEIRA: 

ANERÓIDE/ ADULTO 

5 UND 679,90 3.399,50 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

69 ESFIGNOMANOMETRO 

OBESO TIPO/ 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO DA 

BRAÇADEIRA: 

ANALÓGICO/ NYLON 

5 UND 109,24 546,20 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

71 ESTETOSCÓPIO 

INFANTIL 

AUSCUTADOR: AÇO 

INOXIDÁVEL/ TIPO: 

DUPLO 

5 UND 43,77 218,85 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

74 LANTERNA CLÍNICA 

TIPO: LED  

2 UND 94,94 189,88 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

75 LARINGOSCÓPIO 

ADULTO TIPO/ 

ILUMINAÇÃO/ Nº 

LÂMINAS: FIBRA 

ÓPTICA / LED/ 06 

LÃMINAS RÍGIDAS 

2 UND 1.589,61 3.179,22 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

76 LARINGOSCÓPIO 

INFANTIL TIPO/ 

ILUMINAÇÃO/ Nº 

LÃMINAS: FIBRA 

ÓPTICA / LED/ 06 

LÂMINAS RÍGIDAS 

2 UND 1.299,84 2.599,68 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

77 MONITOR 

MULTIPARÂMETROS 5 

PARÂMETROS 

BÁSICOS: ECG/ RESP/ 

SPO2/ PNI/ TEMP-

TIPO/ TAMANHO  DO 

MONITOR: PRÉ 

CONFIGURADO/ DE 10 

A 12 SUPORTE P 

4 UND 17.999,19 71.996,76 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 
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MONITOR  

78 NEGATOSCÓPIO IPO: 

LÂMPADA 

FLUORESCENTE/ 2 

CORPOS 

4 UND 695,00 2.780,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

80 OTOSCÓPIO SIMPLES 

LUMINAÇÃO: FIBTA 

ÓPTICA/ LED- 

COMPOSIÇÃO: 5 A 10 

ESPÉCULOS 

REUTILIZÁVEIS 

4 UND 349,80 1.399,20 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

81 OXIMETRO DE PULSO 

LUMINAÇÃO: FIBTA 

ÓPTICA/ LED- 

COMPOSIÇÃO: 5 A 10 

ESPÉCULOS 

REUTILIZÁVEIS 

5 UND 1.142,58 5.712,90 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

82 PAPAGAIO MATERIAL 

DE CONFECÇÃO: AÇO 

INOXIDÁVEL  

10 UND 80,00 800,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

83 PRANCHA LONGA DE 

IMOBILIZAÇÃO DE 

COLUNA SISTEMA DE 

ESTABILIZAÇÃO, 

IMOBILIZAÇÃO, 

EMERGÊNCIA, USO EM 

AMBIENTES DE RAIO-X 

E RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA. 

DIMENSIONADA PARA 

SUPORTAR VÍTIMAS 

COM PESO ATÉ 180 

KG, POSSIBILITA O 

RESGATE NAS ÁGUAS 

OU ALTURAS. 

ACOMPANHA JOGO DE 

CINTOS COM 03 PEÇAS 

( 01 VERMELHA, 01 

AMARELA E 01 PRETA) 

E 01 CONJUNTO DE 

CINTO TIPO ARANHA 

PARA IMOBILIZAÇÃO, 

CONFECCIONADO EM 

FITAS DE NYLON, EM 

CORES, 

RADIOTRANSPARENTE

S, FIXADO POR FITAS 

EM VELCRO DE 50 MM 

DE LARGURA, NAS 

CORES : PRETA, 

4 UND 652,00 2.608,00 LRF DISTRIBUIDORA 
LTDA 
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VERDE, AMARELA, 

VERMELHA, PERMITE 

IMOBILIZAR: OMBROS, 

TÓRAX, PELVE, 

BRAÇOS E PERNAS, 

DESENHADOS PARA 

SER FACILMENTE 

ACONDICIONADO.  

84 REANIMADOR 

PULMONAR MANUAL 

(ADULTO) MATERIAL 

DE CONFECÇÃO/ 

VÁVULA PEEP/ 

VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL/ 

RESERVATÓRIO: 

SILICONE/ NÃO 

POSSUI/ POSSUI/ 

POSSUI. 

5 UND 279,26 1.396,30 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

85 REANIMADOR 

PULMONAR MANUAL ( 

INFANTIL) 

RESERVATÓRIO/ 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/ 

APLICAÇÃO/ VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL: 

POSSUI/ 

SILICONE/INFANTIL/ 

POSSUI. 

5 UND 286,65 1.433,25 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

87 SERRA PARA GESSO 

POTÊNCIA: DE 180 A 

350 W 

2 
 

UND 399,52 799,04 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

88 TERMÔMETRO CLÍNICO 

TIPO: INFRAVERMELHO 

COM CONTATO 

10 UND 114,00 1.140,00 LRF DISTRIBUIDORA 

LTDA 

Total; 484.471,68 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e setenta e um reais 

e sessenta e oito centavos). 

 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
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DA VIGÊNCIA DA ATA 

CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 

DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) a pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses público, devidamente motivada e justificada;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 

DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 

classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
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instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 

obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 

para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA IX Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
CLÁUSULA XII - Será responsável pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
 
CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
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b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 

licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 

e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 

a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 

telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 L
U

C
A

S D
A

 SIL
V

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e



 
 

15 

 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 

8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 

15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 

obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 

penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 

8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 

de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 

a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 

da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 
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j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 

quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 

justificados pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

A presente Ata, após lida e achada conforme, será impressa em 02 (vias) de 
igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os fornecedores 
do quadro acima 
 

 
 

Bom Conselho/PE, 27 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ORGÃO GERENCIADOR 
Ordenador de Despesas  

 
 

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 
FORNECEDOR REGISTRADO 

Letícia Rabêlo Ferreira 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

Aos 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BOM CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 10.800.021/0001-45, com sede à Rua Vidal de Negreiros, S/N – 

Centro, Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua gestora a Sra. MARIA DO SOCORRO 

MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 701.046.384-00, 

portadora da cédula de identidade nº 9.32593- SSP/AL, e do outro lado a empresa M T 

COMERCIAL MEDICA LTDA EPP, Estabelecida à Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 

Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.946.534-0001/54, neste ato Representado Pelo Sr. 

Rafael Tavares Sampaio, portador da Cédula de Identidade nº 8.472.468-SDS/PE, inscrito 

no CPF nº 075.620.004-09, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO. 

Adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato que se integra a este 

ajuste como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o fim especial de 

celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 

DO OBJETO 
CLÁUSULA I - O objeto da presente ata é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA USO EM UNIDADES DE 
SAÚDE ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BOM CONSELHO/PE. Conforme especificações constantes no termo de 
referência. 
 
DA EMPRESA VENCEDORA 
 
CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: M T COMERCIAL MEDICA LTDA EPP 

CNPJ 07.946.534-0001/54 - Inscrição Estadual:  

Endereço: Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – Recife/PE 

Telefone: (81) 3231-3510 - E-mail: mtcomer@hotmail.com 

Representante: Rafael Tavares Sampaio, portador da Cédula de Identidade nº 8.472.468-

SDS/PE, inscrito no CPF nº 075.620.004-09. 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Ite
m 

 
Especificação 
detalhada do 

item 

 
Qtd. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
46 

MESA DE MAYO 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO 
INOXIDÁVEL 
 

05 UND 449,99 2.249,95 M T COMERCIAL 
MEDICA LTDA EPP 

52 BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA 
INFANTIL 
 

15 UND 738,45 11.076,75 M T COMERCIAL 
MEDICA LTDA EPP 

64 DETECTOR FETAL 
TIPO/ TECNOLOGIA/ 
DISPLAY PORTÁTIL/ 
DIGITAL 

15 UND 399,99 5.999,85 M T COMERCIAL 
MEDICA LTDA EPP 

66 ESFIGNOMANOMETRO 
ADULTO TIPO/ 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA 
BRAÇADEIRA: 
ANALÓGICO/ NYLON 

50 UND 89,94 4.497,00 
 

M T COMERCIAL 
MEDICA LTDA EPP 

72 
 

FOCO CIRÚRGICO DE 
SOLOO MÓVEL TIPO: 
LED MÍNIMO DE 
131.000 LUX- SISTEMA 
DE EMERGÊNCIA/ 
BATERIA: POSSUI- 
PEDESTAL COM 
RODÍZIOS: POSSUI- 
BRAÇO ARTICULADO : 
POSSUI PAR DE 
MANOPLAS 
AUTOCLÁVEIS: POSSUI 
AJUSTE DE 
INTENSIDADE 
LUMINOSA 
 

1 UND 23.999,53 23.999,53 M T COMERCIAL 
MEDICA LTDA EPP 

79 OFTALMOSCÓPIO 
COMPOSIÇÃO/ 
ILUMINAÇÃO: ATÉ 5 
ABERTUEAS/ LED.  
 

4 UND 799,97 3.199,88 M T COMERCIAL 
MEDICA LTDA EPP 

Total R$ 51.022,96 (Cinquenta e um mil vinte dois reais e noventa e seis centavos). 

 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
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DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 
DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) a pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses públicos, devidamente motivados e justificados;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 
DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 
classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 L
U

C
A

S D
A

 SIL
V

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e



 
 

4 

CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 
para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA IX Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
 
CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
CLÁUSULA XII - Serão responsáveis pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
 
CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 
CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 
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f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 
licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 
a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 
telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 
a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 
8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 
total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 
15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 
obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 
penalidades; 
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        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 
8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 
de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 
a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 
da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 

 

 

j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 
quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 
justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, será impressa em 02 (vias) de 

igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os fornecedores 
do quadro acima 
 

 
Bom Conselho/PE, 27 de Dezembro de 2023. 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGÃO GERENCIADOR 
Ordenadora de Despesas  

 
 

M T COMERCIAL MEDICA LTDA EPP 
Rafael Tavares Sampaio 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 L
U

C
A

S D
A

 SIL
V

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e



 
 

1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

Aos 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BOM CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 10.800.021/0001-45, com sede à Rua Vidal de Negreiros, S/N – 

Centro, Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua gestora a Sra. MARIA DO SOCORRO 

MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 701.046.384-00, 

portadora da cédula de identidade nº 9.32593- SSP/AL, e do outro lado a empresa 

PORCINA LEANDRO DA SILVA/ME, Estabelecida à Rodovia PE/655 KM 8 Estrada da 

Tapera - Petrolina/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 13.153.134/0001-94, neste ato 

Representado Pela Sra. Porcina Leandro Da Silva, portadora da Cédula de Identidade nº 

14512958-63 SDS/PE, inscrita no CPF nº 087.190.784-47, de ora em diante denominado 

simplesmente CONTRATADO. Adiante firmado, consoante os termos do instrumento de 

contrato que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, 

para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 

de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 

DO OBJETO 
CLÁUSULA I - O objeto da presente ata é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA USO EM UNIDADES DE 
SAÚDE ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BOM CONSELHO/PE. Conforme especificações constantes no termo de 
referência. 
 
DA EMPRESA VENCEDORA 
 
CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: PORCINA LEANDRO DA SILVA/ME 

CNPJ - 13.153.134/0001-94 - Inscrição Estadual: 0432523 – 03 

Endereço: Rodovia PE/655 KM 8 Estrada da Tapera - Petrolina/PE 

Telefone: (87) 98815-4630 9 99808075 - E-mail: hospitalarmo@hotmail.com 
Representante: Porcina Leandro Da Silva, portadora da Cédula de Identidade nº 

14512958-63 SDS/PE, inscrita no CPF nº 087.190.784-47. 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Ite
m 

 
Especificação 
detalhada do 

item 

 
Qtd. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
86 

RÉGUA DE GASES  
(ASSISTÊNCIA 
RESPIRATÓRIA DE 
PAREDE) ALUMÍNIO- 
ABERTURA FRONTAL 
OPÇÃO 1: 
BASCULANTE- 
VÁLVULA DE IMPACTO 
DE DUPLO ESTÁGIO 
OPÇÃO 1: POSSUI 
PONTOA DE GASES/ 
PONTOS DE LÓGICA/ 
PONTOS DE ENERGIA 
OPÇÃO 5: DE 03 A 05 
PONTOS/ NÃO 
POSSUI/ DE 04 ATÉ 09 
PONTOS.    
 

10 UND 1.199,00 11.990,00 PORCINA 

LEANDRO DA 

SILVA/ME 

 

Total R$ 11.990,00 (Onze mil  novecentos e noventa reais). 

 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 
DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) a pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
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c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses públicos, devidamente motivados e justificados;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 
DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 
classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
 
CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 
para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA IX Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
 
CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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CLÁUSULA XII - Serão responsáveis pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
 
CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 
CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 

salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 
licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 
a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 
telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 
a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 
8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 
total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 
15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 
obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 
penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 
8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 
de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 
a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
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       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 
da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 

 

 

j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 
quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 
justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, será impressa em 02 (vias) de 

igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os fornecedores 
do quadro acima 
 

 
Bom Conselho/PE, 27 de Dezembro de 2023. 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGÃO GERENCIADOR 
Ordenadora de Despesas  

 
 

PORCINA LEANDRO DA SILVA/ME 
Porcina Leandro da Silva 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 001 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO/PE, doravante denominada 

apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público de base territorial 

autônoma, inscrita no CNPJ nº 11.285.954/0001-04 com sede na Rua Vidal de 

Negreiro, n°. 43 – centro, nesta cidade de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, 

neste ato representado pelo Sr. JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE, brasileiro, 

solteiro, capaz, portador do RG. n°.9599574- SDS/PE e do CPF n°. 703.852.024-58, 

residente na Cidade de Bom Conselho - PE, e do outro lado a empresa MARCELO 

CAVALCANTI DE SIQUEIRA E CIA LTDA, estabelecida na Av. Frei Damião de 

Bozzano, nº 655, Dom Helder Camara, Garanhuns/PE, CEP: 55944876 inscrito no 

CNPJ sob o nº 10.285.338/0001-90, neste ato representado pelo Sr. MARCELO 

CAVALCANTI DE SIQUEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF sob o nº 

025.577.714-06 e do RG sob o nº 5439776 SSP-PE, residente e domiciliado na Rua 

Ascenso Ferreira, nº 22, Magano, Garanhuns/PE, CEP: 55294350, de ora em diante 

denominado simplesmente CONTRATADO. Adiante firmado, consoante os termos 

do instrumento de contrato que se integra a este ajuste como se nele estivesse 

transcrito, fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente 

instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e 

consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA I - O objeto da presente ata é a FORMAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 

SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS VISANDO A 

UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS FESTIVIDADES DESTE MUNICÍPIOConforme 

especificações constantes no termo de referência. 

 

 

DA EMPRESA VENCEDORA 

 

CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
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Empresa: Marcelo Cavalvanti de Siqueira e Cia LTDA  

CNPJ: 10.285.338/0001-90 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 075950774  

Endereço: Avenida Frei Damião de Bozzano, Garanhuns/PE, CEP: 55294876 

Telefone: (87) 9988-1890 E-mail: fenixproducoeseservicos@outlook.com 

Representante: Marcelo Cavalcanti de Siqueira                              

CPF/MF: 025.577.714-06   RG:5439776  Órgão Exp.: SSP-PE  

 

 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 

 

 

Item 

 

Especificação 

detalhada do item 

 

Qtd. 

 

Unid. 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

 

Empresa 

Vencedora 

 

 

000

1 

SERVIÇO DE 

BRIGADISTA: 

UNIFORMIZADO 

COM 

CERTIFICADO DE 

BOMBEIROCIVI 

DIÁRIA DE 12 

HORAS 

1 DIA 1 DIA  190,00 190,00 MARCELO 
CAVALCANTI DE 
SIQUEIRA E CIA 
LTDA 
 

 

000

2 
PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE 

VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA: 

ORGÂNICA 12 

HORAS 

DIURNAS 2ª A 

DOMINGO 

SEGURANÇA 

PROFISSIONAL 

PERTENCENTE 

A EMPRESA DE 

SEGURANÇA 

DEVIDAMENTE 

REGISTRADA 

NA POLÍCIA 

1 DIA  1 DIA  190,00 190,00 MARCELO 
CAVALCANTI DE 
SIQUEIRA E CIA 
LTDA 
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FEDERAL E COM 

EXPERIÊNCIA 

EM EVENTOS. 

O SERVIÇO SERÁ 

DESARMADO E O 

PROFISSIONAL 

DEVERÁ ESTAR 

UNIFORMIZADO. 

 

a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 

convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  

 

b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 

Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 

negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 

negociação.  

 

 

DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 

Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 

podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 

 

 

DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 

revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  

 

a) a pedido do próprio fornecedor, quando:  

 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  

 

c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 

fornecedor registrado:  

 

d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  
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e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório;  

 

f) por razões de interesses público, devidamente motivada e justificada;  

 

g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 

solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 

decorrentes;  

 

j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 

DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 

CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 

classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 

obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

 

CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 

para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IX Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 

CLÁUSULA X- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA XI A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

CLÁUSULA XII - Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, 

portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao Sistema de 

Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os 

serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  

 

CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 

de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 

apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 

cada vencimento.  

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 

e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 

aos casos de subcontratação.  

 

CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O FORNECEDOR 

deverá:  

 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 

Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  

 

b) Forneceros produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  

 

c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 

Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 

 

d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHOou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 

 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 

salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
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g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE.  

 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  

 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 

licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 

e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando a 

empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 

telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a 

empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 

8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 

15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 L
U

C
A

S D
A

 SIL
V

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e



 
 

7 

obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 

penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 

8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 

de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 

a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 

da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 

j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 

quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 

justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

A presente Ata, após lida e achada conforme, será  impressa em 03 (vias) 

de igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os 

fornecedores do quadro acima 

 

 

 

Bom Conselho/PE, 09 de Junho de 2023 

 

 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

Prefeitura Municipal de Bom Conselho 

 

 

 

Representado pelo Prefeito  

JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE 

CPF Nº 703.852.024-58 
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Ordenador de Despesas da 

Secretaria de Administração e Planejamento 

 

 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Marcelo Cavalcanti de Siqueira  

      CPF Nº 025.577.714-06                

(representante) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 001 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO/PE, doravante denominada 

apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público de base territorial 

autônoma, inscrita no CNPJ nº 11.285.954/0001-04 com sede na Rua Vidal de 

Negreiro, n°. 43 – centro, nesta cidade de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, 

neste ato representado pelo Sr. JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE, brasileiro, 

solteiro, capaz, portador do RG. n°.9599574- SDS/PE e do CPF n°. 703.852.024-58, 

residente na Cidade de Bom Conselho - PE, e do outro lado a empresa ROMÁRIO 

JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO - ME, estabelecida na Rua Três, nº 95, Cohab, 

Custodia/PE, CEP: 56.640-000, inscrito no CNPJ sob o nº 10.614.676/0001-29, 

neste ato representado pelo Sr. ROMÁRIO JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO, 

brasileiro, portador do CPF sob o nº 071.791.844-03 e do RG sob o nº 8304086 

SDS-PE, residente e domiciliado na Rua Três, nº 95, Cohab, Custodia/PE, CEP: 

56.640-000, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO. Adiante 

firmado, consoante os termos do instrumento de contrato que se integra a este 

ajuste como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o fim especial de 

celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 

DO OBJETO 

 
CLÁUSULA I - O objeto da presente ata é a FORMAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 

SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS VISANDO A 

UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS FESTIVIDADES DESTE MUNICÍPIO Conforme 

especificações constantes no termo de referência. 

 
 
DA EMPRESA VENCEDORA 

 
CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
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Empresa: Romário José Nascimento Araujo - ME  

CNPJ: 10.614.676/0001-29 INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

Endereço: Rua Três, nº 95, Cohab, Custodia/PE, CEP: 56.640-000 

Telefone: (87) 3848-1075 E-mail: romromario@hotmail.com 

Representante: Romário José Nascimento Araujo                              

CPF/MF: 071.791.844-03  RG:8304086  Órgão Exp.: SDS-PE  

 
 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Lote 

 
Item 

 
Especificação 

detalhada do item 

 
Qtd. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
000
1 

 
000
1 

PALCO GRANDE: 
COM DIMENSÔES 
MÍNIMAS 14X12 E 
DE MÀXIMA 16M X 
14M COM TORRES 
LATERAIS DE 
SUSTENTAÇÃO COM 
NO MINIMO DE 10M 
DE ALTURA, 
TRILISADO EM 
ESTRUTURA DE 
ALUMINIUM TIPO P-
50, COM PÉ DIREITO 
MINIMO DE 7M, 
PISO MINIMO DE 2M 
DE ALTURA, COM 
PISO TIPO EASY 
FLOOR OU 
SIMILARES. ESSA 
ESTRUTURA 
TAMBEM DEVERÀ 
AGREGAR UMA 
ESTRUTURA EM BOX 
TIPO P-30 NO 
CONTORNO DA 
PARTE FRONTAL DO 
PALCO PARA 
COLOCAÇÃO DA 

1 DIA  1 DIA  12.702,0
0 

12.702,00  

Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 L
U

C
A

S D
A

 SIL
V

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e



 
 

3 

TESTEIRA DE LED, O 
PALCO DEVERA 
POSSUIR AREA DE 
PRODUÇÃO 
ESTRUTURADA PARA 
O RODIZIO DE 
BANDAS, ESCADAS 
E RAMPAS DE 
ACESSO, ALEM DE 
ESTRUTURAR A 
PARTE DE BAIXO DO 
PALCO PARA 
ARMAZENAR OS 
CASES DE 
INTRUMENTOS 
DENTRE OUTROS 
EQUIPAMENTOS. - 
TODA A ESTRUTURA 
DEVERA ESTAR DE 
ACORDO COM AS 
NOMAS DOS 
ORGÃOS 
COMPETENTES PARA 
SUA LIBERAÇÃO. A 
ESTRUTURA DO 
PALCO DEVERÁ SER 
ENTREGUE, PARA 
MONTAGEM DO 
SISTEMA DE SOM E 
LUZ, 
IMPRETERIVELMENT
E 05 (CINCO) DIAS 
ANTES DO EVENTO. 

 
 

000
1 

000
2 

PALCO MÉDIO: 
LOCAÇÃO DE PALCO 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM: 
PALCO COMPLETO 
COM 12,00M DE 
FRENTE (BOCA DO 
PALCO) POR 11,00M 
DE FUNDO. 7,00M 
DE ALTURA DE PISO 
EM PÉ DIREITO. 
COBERTURA EM 
LONA COM TRELIÇA 
GALVANIZADA. PISO 
EM ESTRUTURA 
METÁLICA 
REVESTIDO COM 
COMPENSADO 
BROMASA DE 18MM 
DE ESPESSURA 

1 DIA  1 DIA  8.039,00 8.039,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 
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ESTRUTURADO EM 
MADEIRA 
TRABALHADA EM 
PINHO. BACKSTAGE 
COBERTO NOS DOIS 
LADOS – 
ESTRUTURA DE PA 
FLY. 2 (DOIS) 
CAMARINS 
MEDINDO 3,00M X 
4,00M CADA, 
SENDO: 1 (UM) 
CAMARIM PARA 
BANDA COM PISO 
ACARPETADO NA 
COR CINZA 
GRAFITE. 
INCLUINDO MÃO DE 
OBRA DE 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 01 
EXTINTOR DE 
INCÊNDIO AP (ÁGUA 
PRESSURIZADA) 12 
LITROS E 01 
EXTINTOR CO2 DE 
06 QUILOS 

000
1 

000
3 

PALCO DE PEQUENO 
PORTE, PALCO TIPO 
III PALCO MEDINDO 
08,00M DE FRENTE 
POR 06,00M DE 
PROFUNDIDADE E 
1,80M DE ALTURA 
MÉDIA DO PISO AO 
CHÃO E 6,00M DE 
PÉ DIREITO; PAINEL 
NO FUNDO E NAS 
LATERAIS DO PALCO 
EM LONA NIGHT & 
DAY NA COR PRETA; 
FECHAMENTO 
FRONTAL E PLACAS 
DE FERRO PINTADO 
COM TINTA PVA 
LÁTEX NA COR A 
SER INDICADA 
POSTERIORMENTE; 
GUARDA CORPO EM 
TUBO PATENTE DE 2 
POLEGADASNA 
LATERAIS E FUNDO 
DO PALCO, UMA 
ESCADA DE ACESSO 
COM 2,00M DE 
LARGURA; CERCAS 

1 DIA  1 DIA  4.284,00 4.284,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 
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MODULARES 
MEDINDO 4,00M 
POR 4,00M ÁREA DE 
PRODUÇÃO 
MEDINDO 10,00M 
DE COMPRIMENTO 
POR 06,00M DE 
LARGURA COM 
ESTRUTURA 
METÁLICA E 
FECHAMENTO EM 
PLACAS DE FERRO 
COM 2,20M DE 
ALTURA, PINTADA 
COM TINTA PVA 
LÁTEX NA COR A 
SER INDICADA 
POSTERIORMENTE; 
TAPUME 
EXECUTADO EM 
ESTRUTURA 
TUBULAR COM 
FECHAMENTO EM 
CHAPA DE FERRO 
COM 12MM DE 
ESPESSURA 
MEDINDO 36,00M 
DE COMPRIMENTO 
POR 2,20M DE 
ALTURA OU SIMILAR 
PINTADO NOS DOIS 
LADOS COM TINTA 
PVA LÁTEX NA COR 
BRANCO. PISO DO 
PALCO E 
PRATICÁVEIS EM 
COMPENSADO COM 
12 MM DE 
ESPESSURA 
EMBORRACHADO 
ESTRUTURA EM 
TRELIBOX DE 
ALUMÍNIO Q30 
PARA TESTEIRA 
MEDINDO 8,00M DE 
COMPRIMENTO POR 
1,20M DE ALTURA; 
ATERRAMENTO 
CONFORME NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT, 
ESTANHAMENTO EM 
CABO DE AÇO DE 
5/8 DE ESPESSURA 
E EXTINTORES DE 
INCEDIO. 
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000
1 

000
4 

PASSARELA PARA 
PALCO: PASSARELA 
COM 3M DE 
LARGURA E 10M DE 
COMPRIMENTO, 
CONECTADO E NO 
MESMO NÍVEL DO 
PALCO. 

1 DIA  1 DIA  1.804,00 1.804,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 

000
1 

000
5 

LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA DE 
GRID: BOX TRUSS, 
EM ALUMÍNIO, NA 
LINHA P30 
MEDINDO 12,00M X 
03,00M, 
ENVELOPADO COM 
MALHA AZUL, PARA 
APLICAÇÃO DO 
PAINEL DE LED 
EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO. 

1 DIA  1 DIA  3.262,00 3.262,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 

000
1 

000
6 

CAMARIM: 
MEDINDO (4,0M X 
4,0M), COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, 
COM UMA ÁREA DE 
20 M, OBEDECENDO 
AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
4X4 METROS COM 
PAREDES E TETO E 
FORMICAS DE TS, 
TRAVÁVEIS EM 
PERFIS DE 
ALUMÍNIO: 
MOBILIADO COM 01 
BANCADA PARA 
PRODUÇÃO, UM 
ESPELHO CORPO 
INTEIRO ARARA 
PARA FIGURINO, 
MESA COM 
CADEIRAS E AR 
CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA, 
LUMINÁRIAS E 
PONTOS DE 
TOMADAS. PISO 
ELEVADO NA 
ALTURA DE 10 CM 
(REVESTINDO DE 
CARPETE). 
COBERTO COM UMA 

1 DIA  1 DIA  2.670,00 2.670,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 
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TENDA MODELO 
CHAPÉU DE BRUXA. 
EXTINTORES 
SINALIZADOS E 
ATERRAMENTOS. 

000
2 

000
1 

ARQUIBANCADASCO
BERTA: 
ARQUIBANCADAS – 
LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
MÓDULO DE 
ARQUIBANCADA 
ESTRUTURAS 
METÁLICAS COM 
COMPRIMENTO DE 
30 METROS 
LINEARES, DE 04 
(QUATRO) 
DEGRAUS, COM 
INÍCIO DO 
PRIMEIRO PISO, DE 
NO MÍNIMO 1,20 
METROS DO NÍVEL 
DO CHÃO, 
ASSENTOS 
CONFECCIONADOS 
EM CHAPAS 
DOBRADAS E COM 
REFORÇOS DE 
SEGURANÇA EM 
INTERVALOS 
MÁXIMOS DE 20 
(VINTE) 
CENTÍMETROS, COM 
ENCAIXES E 
FIXADORES NOS 
DEGRAUS COM 
PINOS OU 
PARAFUSOS, 
ESCADAS DE 
ACESSO COM 2,30 
METROS DE 
LARGURA E 
ESPELHOS DE 
DEGRAUS NO 
MÁXIMO DE 15 
(QUINZE) 
CENTÍMETROS, 
PARAPEITO E 
CORRIMÕES NO 
MÍNIMO DE 1,10 
METROS DE ALTURA 
E INTERVALOS DE 
VÃOS LIVRES DE NO 
MÁXIMO 15 

1 DIA  1 DIA  18.064,0
0 

18.064,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 
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(QUINZE) 
CENTÍMETROS COM 
PLACA DE 
IDENTIFICAÇÃO 
INFORMANDO 
CAPACIDADE DE 
PESSOAS. 

000
2 

000
2 

LOCAÇÃO DE 
DISCIPLINADORES: 
EM AÇO OU FERRO 
GALVANIZADO DE 2 
X 1,20 METRO OU 3 
X 1,20 M, PARA 
DISCIPLINAR 
ENTRADAS, ISOLAR 
ÁREAS, ORGANIZAR 
FILAS DENTRO DO 
ESPAÇO DO 
EVENTO, PROTEGER 
EQUIPAMENTOS, 
PERMITINDO A 
VISIBILIDADE 
DESTE, ENTRE 
OUTRAS 
FUNCIONALIDADES, 
APRESETAÇÃO EM 
PERÍMETROS (M) 

1 DIA  1 DIA  52,95 52,95 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 

000
3 

000
1 

TOLDO:MODELO 
“CHAPÉU DE BRUXA” 
MEDINDO 5 X 5M, 
EM ESTRUTURA 
GALVANIZADA, COM 
COBERTURA EM 
LONA NA COR 
BRANCA. 

1 DIA  1 DIA  362,00 362,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 

000
3 

000
2 

TOLDO: MODELO 
“PIRÂMIDE” 
MEDINDO 12 X 12M, 
EM ESTRUTURA 
GALVANIZADA, COM 
COBERTURA EM 
LONA NA COR 
BRANCA. 

1 DIA  1 DIA  2.050,00 2.050,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 

000
4 

000
1 

SOM DE GRANDE 
PORTE COM 
EQUIPAMENTOS 
INCLUSOS: 02 
MESAS DIGITAIS C/ 
48 CANAIS; 01 SOM 
LINE ARRAY FLY C/ 
24 MÉDIOS E 04 
GRAVES FLY; 24 
SUBS; 10 - 
MICROFONE SHURE 
PG56 BETA 20 - 

1 DIA  1 DIA  17.733,0
0 

17.733,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 
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MICROFONE SHURE 
SM58 BETA 20 - 
MICROFONE SHURE 
SM57 BETA 01 SIDE 
FIUL FLY; 10 
MONITORES DE 
PALCO; 02 AMPLI 
DE GUITARRA 
VALVULADO C/ 
2X12; 01 AMPLI DE 
BAIXO / 4X10 E 
1X15; 01 AMPLI DE 
TECLADO; 01 
BATERIA COMPLETA 
COM TODAS AS 
FERRAGENS 
INCLUINDO 
ESTANTE DE CAIXA 
05 ESTANTES DE 
PRATO 01 PEDESTAL 
DE CHIMBAL, EM 
EXCELENTE 
ESTADO; 06 
PRATICAVEIL 2X1; 

000
4 

000
2 

SOM DE MÉDIO 
PORTE COM 
EQUIPAMENTOS 
INCLUSOS: 02 SWR 
WORKING 1X15 02 
SWR WORKING 
4X15 02 
AMPLIFICADORES 
DE GUITARRA 02 
AMPLIFICADORES 
DE TECLADO 02 
MESA DIGITAIS 
COM 40 CANAIS 02 
MICROFONES SEM 
FIO 02 KIT DE 
BATERIA 10 
MICROFONES 06 
MONITOR PALCO – 
15-550 + TI 01 
MONITOR BATERIA 
2X15 + TI 06 
AMPLIFIER PARA 
MONITORES 24 
CAIXAS SUB 18/600 
04 POTÊNCIA SUB 
TIME 712 02 
POTÊNCIA PARA 
MIDI HIGHT 04 
POTÊNCIA PARA 
MIDI LOW 02 
PROCESSADOR 01 
BATERIA 16 

1 DIA  1 DIA  8.369,00 8.369,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 
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REFLETORES PA 64 
LEDS- 04 RIBAUTS 
LEDS 

000
4 

000
3 

ILUMINAÇÃO 
GRANDE PORTE, 
EQUIPAMENTOS 
INCLUSOS: 01 GRID 
DE ALUMINIO 
12X8X5; 12 MUVING 
HEAD BEAN 200; 04 
ATÔMIC 3.000; 06 
RIBALTA DE LED 
3W; 06 MUVING 
WASH DE LED 3W; 
01 MESA DE LUZ 
DMX 512; 18 
REFLETORES PA 64 
LEDS 04 RIBAUTS 
LEDS 

1 DIA  1 DIA  9.836,00 9.836,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 

000
4 

000
4 

ILUMINAÇÃO MÉDIO 
PORTE, 
EQUIPAMENTOS 
INCLUSOS: 01 GRID 
DE ALUMINIO 
08X6X4; 08 MUVING 
HEAD BEAN 200; 02 
ATÔMIC 3.000; 04 
RIBALTA DE LED 
3W; 04 MUVING 
WASH DE LED 3W; 
01 MESA DE LUZ 
DMX 512; 12 
REFLETORES PA 64 
LEDS 02 RIBAUTS 
LEDS 

1 DIA  1 DIA  6.976,00 6.976,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 

000
4 

000
5 

PAINEL DE LED - 
OUTDOOR ALTA 
DEFINIÇÃO P6MM 
(16 PLACAS) PAINEL 
DE LED DE ALTA 
RESOLUÇÃO PARA 
USO EXTERNO (TIPO 
OUTDOOR) P06MM 
OU P10MM COM 
RESOLUÇÃO FÍSICA 
DE 96X 96PIXES, 
PROCESSADOR DE 
VÍDEO (DVI, HDMI, 
VGA, SDI E RCA), 
SERVIDOR DE 
VÍDEO, MAIN 
POWER, BUMPER, 
CABOS E 
ACESSÓRIOS. COM 
TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA AO 

1 DIA  1 DIA  5.556,00 5.556,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 
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VIVO, CABEAMENTO 
E OPERADORES 
NECESSÁRIOS PARA 
EXECUÇÃO, COM 
COMPUTADOR 
COMPATÍVEL COM 
OS SISTEMAS. 01 
OPERADOR TÉCNICO 
E 01 AUXILIAR 
TÉCNICO, TODAS AS 
DESPESAS PARA 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO, E 
TRANSPORTE POR 
CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

000
4 

000
6 

GERADOR DE 
ENERGIA DE 180 
KVA ABASTECIDO, 
ATERRADO E COM 
TÉCNICO DE 
PLANTÃO. 

1 DIA  1 DIA  2.750,00 2.750,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 

000
5 

000
1 

CABINE SANITÁRIA 
INDIVIDUAL E 
PORTÁTIL, MODELO 
MASCULINO / 
FEMININO, 
CONFECCIONADA 
EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, 
RESISTENTE E 
TOTALMENTE 
LAVÁVEL, COM GEL 
HIGIENIZADOR, 
ESPELHO 
INQUEBRÁVEL DE 
PLÁSTICO, TETO 
TRANSLÚCIDO, PISO 
ANTIDERRAPANTE, 
JANELAS DE 
VENTILAÇÃO E COM 
INDICAÇÃO 
”LIVRE/OCUPADO” 
SISTEMA DE TRAVA 
COM CHAVE, 
CONTENDO VASO E 
ASSENTO 
SANITÁRIO 
(TANQUE SIMPLES 
DE DEJETOS), 
MICTÓRIO 
(SOMENTE PARA O 
MODELO 
MASCULINO), 
SUPORTE PARA 
PAPEL HIGIÊNICO, 

1 DIA  1 DIA  257,00 257,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 L
U

C
A

S D
A

 SIL
V

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e



 
 

12 

MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
180º, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO DE 
LIMPEZA COM 
CAMINHÃO DE 
SUCÇÃO. 

000
5 

000
2 

CABINE SANITÁRIA 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIAS 
ESPECIAIS 
INDIVIDUAL E 
PORTÁTIL, MODELO 
MASCULINO / 
FEMININO, 
CONFECCIONADA 
EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, 
RESISTENTE E 
TOTALMENTE 
LAVÁVEL, COM GEL 
HIGIENIZADOR, 
ESPELHO 
INQUEBRÁVEL DE 
PLÁSTICO, TETO 
TRANSLÚCIDO, PISO 
ANTIDERRAPANTE, 
JANELAS DE 
VENTILAÇÃO E COM 
INDICAÇÃO 
”LIVRE/OCUPADO” 
SISTEMA DE TRAVA 
COM CHAVE, 
CONTENDO VASO E 
ASSENTO 
SANITÁRIO 
(TANQUE SIMPLES 
DE DEJETOS), 
MICTÓRIO 
(SOMENTE PARA O 
MODELO 
MASCULINO), 
SUPORTE PARA 
PAPEL HIGIÊNICO, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
180º, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO DE 
LIMPEZA COM 
CAMINHÃO DE 
SUCÇÃO. 

1 DIA  1 DIA  277,00 277,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 

000
7 

000
1 

TRIO ELÉTRICO, 
CARRETA 3 EIXOS, 
01 GRUPO GERADOR 
STEMAC DE 180KVA 
MVM 06 CILINDROS 

1 DIA  1 DIA  36.111,0
0 

36.111,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 
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TUMO INTERCULER 
COMP. 21MT 
LARG.NA ESTRADA: 
3,2MT LARG. 
EVENTOS: 4,60MT 
ALTURA S/ 
COBERTA: 4,40MT 
ALTURA CL 
COBERTA: 6MT 
PALCO (ABERTO): 
10X4,4MT 01 (UM) 
CAMARIM DE 
4,60M2 EQUIP. DE 
PALCO: 01 
CONSOLE DE 
MIXAGEM SM 12 
SOUNDCRAFTH DE 
48 CANAIS 02 
PROC. XTA DP 226 
02 QUADRAS 
COMPRESSORES 
KIRK TEKNIK DN 
504 02 
QUADRAGATES 
DRAWMMER MX40 
01 COMP. DBX 160 
XL 02 EF. YAMAHA 
SPX990 01 EQ. 
ASHLY GQX 3102 02 
EQ. TECHVOX TGE 
2131X 06 
MICROFONES 
SHURE SM 58 06 
MICROFONES 
SHURE SM 57 01 
MICROFONE SHURE 
BETA 58 S/ FIO 02 
MICROFONES SUPER 
LUX PRO-268 A 
(OVER/HIHAT) 02 
MICROFONES SUPER 
LUX PRO228 A 
(TONS) 01 
MICROFONE 
05SUPER LUX PRO-
228 (BUMBO) 01 
PEARL EXPORT 02 
TRIGER D.RUM 01 
ALESIS DM 5 04 
DIRECT BOX 
WIR1WIND IMP 2 04 
DIRECT BOX 
BEHRINGER ULTRA 
DI 01 CUBO 
ROLAND JAZZ 
CHORUS JC 120 
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PARA GUITARRA 01 
SISTEMA 
COMPOSTO DE UM 
CABEÇOTE HARTCK 
SYSTEM 3500, 01 
EX HARTCK SYSTEM 
TP410 C/ 04 ALTO 
FALANTES DE 10 
POLEGADAS E 01 EX 
C/ ALTO FALANTE 
DE 15 POLEGADAS 
PARA 
CONTRABAIXO. 01 
CUBO PEAVEY 
KBA100 PARA 
TECLADOS. 

000
7 

000
2 

MINI TRIO 
ELÉTRICO POTÊNCIA 
- FRENTE: 08 
GRAVES 15, 24 
MGRAVES 12 E 12 TI 
3100; FUNDO: 08 
GRAVES 15, 24 
GRAVES 12 E 12 TI 
3100; LATERAIS: 08 
SUB 18, 24 
MGRAVES 12 E 12 
D405 E 36 TW; 
POTÊNCIA AUDI 
TECH (VM 6000, VM 
4000 E VM 2000); 
GRUPO GERADOR 80 
KVA (TIPO SCANIA); 
CONSOLE DDA 48 
CANAIS 
PERIFÉRICOS - 01 
FILTRO DE LINHA 
FURMAN; 01 MULTI 
EFFECT, SPX 900; 
01 MULTI-EFEITO 
VER 500; 03 MULTI-
GATE PRO; 01 EQ. 
DBX 1231; 01 EQ. 
TECHVOX TGX 
2312X; 03 ULTRA-
DRIVE PRO; 03 EQ. 
YAMAHA 
(MONITOR); 
MICROFONES 
ESPECÍFICOS 
MONITORAÇÃO 02 
(DOIS) POWER PLAY 
(16 VIAS=Y);02 
(DOIS) MONITOR 
VOZ LEACX (04 12 E 
02 TI); 01(UM) 

1 DIA  1 DIA  12.031,0
0 

12.031,00 Romário José 
Nascimento Araujo 
- ME 
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MONITOR BATERIA 
(02 15, 01 12 E 01 
TI); 02 (DOIS) 
MONITOR (02 12 E 
02 TI); 01 CX 
PEAVEY KB 300; 01 
JAZZ CHORUS 120; 
01 HARTKE SYSTEM 
(01 15 E 04 1O) 
ILUMINAÇÃO - 08 
REFLETORES PAR; 
06 MINE BLUT; 02 
LUZES PRATA; 02 
MOVING HEADS 
250W; 01 MESA 
ANALÓGICA; 01 
MESA DIGITAL; 02 
MÁQUINAS DE 
FUMAÇA ONDE A 
EMPRESA 
VENCEDORA: 1. 
DEVERÁ MONTAR, 
EM SUA 
TOTALIDADE, 
ENTENDENDO-SE 
POR ESTRUTURA 
TAMBÉM, TODA A 
COBERTURA DO 
MESMO, 2. 
ESTACIONARÁ O 
VEÍCULO NO LOCAL 
ONDE SERÁ 
DEFINIDO PELA 
CONTRATANTE. 3. 
EXECUTARÁ A 
MONTAGEM DA SUA 
APARELHAGEM, 
FORNECENDO TODO 
O MATERIAL E A 
MÃODE-OBRA 
NECESSÁRIOS. 

 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 
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CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 

 

DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) a pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses público, devidamente motivada e justificada;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 

DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
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CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 

classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 

obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

 

CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 

para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IX Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 

CLÁUSULA X- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA XI A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
CLÁUSULA XII - Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, 
portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao Sistema de 
Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os 
serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
 
CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O FORNECEDOR 
deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 

 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 

licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 

e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 
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f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando a 

empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 

telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a 

empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 

8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 

15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 

obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 

penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 

8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 

de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 

a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 

da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 
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j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 

quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 

justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

A presente Ata, após lida e achada conforme, será  impressa em 03 (vias) 
de igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os 
fornecedores do quadro acima 
 

 
 

Bom Conselho/PE, 09 de Junho de 2023 
 

 
 

ORGÃO GERENCIADOR 
Prefeitura Municipal de Bom Conselho 

 
 
 

Representado pelo Prefeito  
JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE 

CPF Nº 703.852.024-58 

Ordenador de Despesas da 
Secretaria de Administração e Planejamento 

 
 

 
FORNECEDOR REGISTRADO 

Romário José Nascimento Araujo 
CPF Nº 071.791.844-03 

(representante) 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 L
U

C
A

S D
A

 SIL
V

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e



 
 

1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

Aos 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BOM CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 10.800.021/0001-45, com sede à Rua Vidal de Negreiros, S/N – 

Centro, Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua gestora a Sra. MARIA DO SOCORRO 

MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 701.046.384-00, 

portadora da cédula de identidade nº 9.32593- SSP/AL, e do outro lado a empresa A J P DE 

SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA, estabelecida à Rua Pinto Junior, 48 – 

Prado – Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 31.070.140/0001-60, neste ato representado 

pelo Sr. Luiz Gil Martins de Souza, portador da Cédula de Identidade nº 2.847.097-SDS, 

inscrito no CPF nº 586.495.904-97, de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATADO. Adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato que se 

integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o fim 

especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 

DO OBJETO 

 
CLÁUSULA I - O objeto da presente ata é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA USO EM UNIDADES DE 

SAÚDE ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE BOM CONSELHO/PE. Conforme especificações constantes no termo de 

referência. 

 
DA EMPRESA VENCEDORA 

CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: A J P DE SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA 

CNPJ 31.070.140/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0784288-07 

Endereço: Rua Pinto Junior, 48 – Prado – Recife/PE 
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 Telefone: (81) - 3099-1310 -  E-mail: vendas.multiplicanegocios@gmail.com 

Representante: Luiz Gil Martins de Souza, portador da Cédula de Identidade nº 

2.847.097-SDS, inscrito no CPF nº 586.495.904-97. 

 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Ite
m 

 
Especificação 
detalhada do 

item 

 
Qtd. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
11 

ARMÁRIO DIMENSÕES/ 

PRATELEIRAS: ALTURA 

DE 10 A 210 CM X 

LARGURA DE 70 A 110 

CM/ 04 PRATELEIRAS 

MATERIAL 

CONFECÇÃO: AÇO 

CAPACIDADE MÍNIMA 

DA PRATELIERA: 40 

KG.  

40 UND 485,00 19.400,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

12 ARMÁRIO VITRINE 

NÚMERO DE PORTAS/ 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/ 

LATERIAIS DE VIDRO: 

02 PORTAS/ AÇO/ 

FERRO PINTADO.  

20 UND 690,00 13.800,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

13 ARQUIVO MATERIAL 

CONFECÇÃO/ 

GAVETAS/ 

DESLIZAMENTO 

TELESCÓPICO 

20 UND 685,00 13.700,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

15 CADEIRA MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO/ 

FERRO PINTADO 

BRAÇOS/ REGULAGEM 

150 UND 110,00 16.500,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

16 CAMA COMUM ( NÃO 

HOSPITALAR) 

MATERIAL 

CONFECÇÃO/AÇO OU  

FERRO PINTADO/ 

POSSUI COLCHÃO 

COMUM.  

20 UND 680,00 13.600,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 
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17 LONGARINA ASSENTO/ 

ENCOSTO 

POLIPROPILENO 

NÚMERO DE 

ASSENTOS= 03 

LUGARES 

20 UND 292,00 5.840,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

19 MESA DE CABECEIRA 

MATERIAL: MADEIRA/ 

MDF/ SIMILA, GAVETA, 

POSSUI PORTA. 

COMPOSIÇÃO: 

SIMPLES/ MATERIAL 

DE CONFECÇÃO: 

MADEIRA/ MDF/MDP/ 

SIMILAR.  

10 UND 274,00 2.740,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

20 MESA DE ESCRITÓRIO 

COMPOSIÇÃO: 

SIMPLES/ MATERIAL 

DE CONFECÇÃO: 

MADEIRA/ MDF/MDP/ 

SIMILAR.  

10 UND 148,00 1.480,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

21 MESA PARA 

COMPUTADOR 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO:MADEIRA

/ MDP/ MDF/SIMILAR, 

GAVETAS: DE 01 A 02 

GAVETAS 

25 UND 179,99 4.499,75 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

22 MESA PARA 

IMPRESSORA 

ESTRUTURA: AÇO/ 

FERRO0 PINTADO- 

TAMPO: MADEIRA/ 

MDF/ MDP/ SIMILAR, 

DIMENSÕES MÍNIMAS: 

DE 50X40X70 CM  

25 UND 113,00 2.825,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

24 MESA PARA 

REFEITÓRIO 

ESTRUTURA/ BASE/ 

RODÍZIOS: AÇO OU 

FERRO PINTADO/ 

MDF/ QUANTIDADE 

DE ASSENTOS: 06 

10 UND 539,89 5.398,90 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

26 ESTANTE MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO OU 

FERRO PINTADO/ 

REFORÇO: POSSUIR 

CAPACIDADE/ 

PRATELEIRA DE 101 A 

10 UND 280,00 2.800,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 
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200 KG. 

29 BIOMBO MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/ 

TAMANHO/ RODÍZIOS: 

AÇO/ FERRO PINTADO/ 

TAMANHO TRIPLO 

 

10 UND 298,99 2989,90 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

31 BRACADEIRA PARA 

INJEÇÃO MATERIAL DE 

CONFECÇÃO 

(ESTRUTURA/ APOIO 

DE BRAÇO): AÇO 

INOXIDÁVEL/ TIPO 

PEDESTAL/ ALTURA 

REGULÁVEL.  

 

15 UND 83,78 1.256,70 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

35 CAMA HOSPITALAR 

TIPO FAWLER 

MECÂNICA MATERIAL 

DE COFECÇÃO/ 

MANIVELAS/ 

CABECEIRA E 

PESEIRA: AÇO OU 

FERRO PINTADO/ NO 

MÍNIMO POSSUIR 02 

GRADES LATERAIS/ 

POSSUIR RODÍZIO/ 

POSSUIR COLCHÃO 

HOSPITALAR MÍNOMO 

D 28.  

 

12 UND 1.895,00 22.740,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

45 MESA DE EXAMES 

ESTRUTURA: 

GABINETE/ ARMÁRIO 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO : 

MADEIRA/MDP/ MDF/ 

SIMILAR/ CAPACIDADE 

DE CARGA: MÍNIMA DE 

150 KG.  

15 UND 1.598,00 23.970,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

49 POLTRONA 

HOSPITALAR 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/ 

ASSENTO KG/ 

ACIONAMENTO 

MANUAL/ RECLINÁVEL 

25 UND 600,00 15.000,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 
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50 SUPORTE DE HAMPER 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO 

INOXIDÁVEL 

6 UND 169,89 1.19,34 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

51 SUPORTE DE SORO 

MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: AÇO 

INOXIDÁVEL/ TIPO 

PEDESTAL 

25 UND 102,00 2.550,00 A J P DE SOUZA & 

CIA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA 

Total; 172.109,59 (Cento e setenta e dois mil cento e nove reais e cinquenta e nove 

centavos). 

 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 

CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 

DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) a pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
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e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses público, devidamente motivada e justificada;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 

DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 

classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 

obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 

para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA IX Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
CLÁUSULA XII - Será responsável pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
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CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
 
CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 

licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 

e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 

a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 

telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 

8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 

15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 

obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 

penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 

8.666/93; 
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g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 

de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 

a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 

da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 

j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 

quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 

justificados pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

A presente Ata, após lida e achada conforme, será impressa em 02 (vias) de 
igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os fornecedores 
do quadro acima 
 

 
 

Bom Conselho/PE, 27 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ORGÃO GERENCIADOR 
Ordenador de Despesas  

 
 

A J P DE SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA 
 Luiz Gil Martins de Souza  

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

SRP Nº 004/2023 

 

  O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.800.021/0001-45, com 

sede à Rua Vidal de Negreiros, S/N – Centro – Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua 

gestora a Sra. MARIA DO SOCORRO MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE, brasileira, 

inscrita no CPF sob o nº 701.046.384-00, portadora da cédula de identidade nº 9.32593- 

SSP/AL, e do outro lado a empresa ITALIANA AUTOMÓVEIS DO RECIFE LTDA, 

estabelecida à Av. Mal. Mascarenhas de Morais 2156 - Imbiribeira - Recife/PE, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.472.105/0001-79, neste ato representado pelo Sr. 

Aristóteles Oliveira de Meneses, portador da Cédula de Identidade nº 317.475 

SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o nº 138.092.455-34, de ora em diante denominado 

simplesmente CONTRATADO. Adiante firmado, consoante os termos do 

instrumento de contrato que se integra a este ajuste como se nele estivesse 

transcrito, fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente 

instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e 

consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 27 

de outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 
DO OBJETO 

CLÁUSULA I - O objeto da presente ATA é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO “A” – SIMPLES REMOÇÃO 

VEÍCULO TIPO FURGONETA C/ CARROCERIA EM AÇO OU MONOBLOCO. Conforme 

especificações constantes no termo de referência. 

 
DA EMPRESA VENCEDORA 

CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: ITALIANA AUTOMÓVEIS DO RECIFE LTDA 

CNPJ 02.472.105/0001-79 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 2620.108.229-4 

Endereço: Av. Mal. Mascarenhas de Morais 2156 - Imbiribeira - Recife/ PE  

Telefone: (81) 2121 1100 / 2121 1190 - E-mail: vendadireta@italiana.com.br 

Representante: Aristóteles Oliveira de Meneses, portador da Cédula de 

Identidade nº 317.475 SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o nº 138.092.455-34. 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Item 

 
Especificação 

detalhada do item 

 
Qt
d. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
01 

VEÍCULO TIPO 
FURGONETA C/ 
CARROCERIA EM AÇO 
OU MONOBLOCO E 
ORIGINAL DE 
FÁBRICA, 0 KM, AIRBAG 
P/ OS OCUPANTES DA 
CABINE, FREIO C/ 
(A.B.S.)NAS 4 RODAS, 
MODELO DO ANO DA 
CONTRATAÇÃO OU DO 
ANO POSTERIOR, 
ADAPTADO P/ 
AMBULÂNCIA DE 
SIMPLES REMOÇÃO. 
MOTOR DIANTEIRO;4 
CILINDROS;COMBUSTÍV
EL = GASOLINA OU 
GASOLINA E/OU ÁLCOOL 
MISTURADOS EM 
QUALQUER 
PROPORÇÃO(FLEX); 
POTÊN CIA 
MÍN DE 85 CV;TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL: 
CAPAC. MÍN =50 L. 
FREIOS E SUSPENSÃO. 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELO 
CONTRAN;CABINE/CARR
OCERIA:PORTAS EM 
CHAPA, TAPETES 
AUTOMOTIVO CARRO 
BORRACHA, C/ 
REVESTIMENTO 
INTERNO EM 
POLIESTIRENO, C/ 
FECHOS INTERNO E 
EXTERNO, RESISTENTES 
E DE ABERTURAS 
DE FÁCIL 
ACIONAMENTO.ALTURA 
INTERNA DO VEÍCULO 
DEVE SER ORIGINAL DE 
FÁBRICA.O PNEU ESTEPE 

05 Und. R$ 122.790,00 R$ 613.950,00 ITALIANA 

AUTOMÓVEIS DO 

RECIFE LTDA 
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NÃO DEVE SER 
ACONDICIONADO NO 
SALÃO DE 
ATENDIMENTO. SIST. 
ELÉTRICO:ORIGINAL DO 
VEÍCULO, C/ MONTAGEM 
DE BATERIA DE NO 
MÍN 60 AH DO TIPO SEM 
MANUTENÇÃO, 12 
VOLTS.O SIST. 
ELÉTRICO 
DIMENSIONADO P/ 
O EMPREGO 
SIMULTÂNEO DE TODOS 
OS 
ITENS ESPECIFICADOS 
DO VEÍCULO E 
EQUIPAMENTOS, QUER 
C/ A VIATURA EM 
MOVIMENTO QUER 
ESTACIONADA, SEM 
RISCO DE SOBRECARGA 
NO ALTERNADOR, 
FIAÇÃO OU 
DISJUNTORES.ILUMINAÇ
ÃO:NATURAL E 
ARTIFICIAL. 
INALIZADOR FRONTAL 
PRINCIPAL DO TIPO 
BARRA LINEAR 
OU EM FORMATO DE 
ARCO OU SIMILAR, C/ 
MÓDULO ÚNICO E LENTE 
INTEIRIÇA OU 
MÚLTIPLAS LENTES, C/ 
COMPR. MÍN DE 1.000 
MM E MÁX DE 1.300 MM, 
LARGURA MÍN DE 250 
MM E MÁX DE 500 MM E 
ALTURA MÍN DE 55 
MM E MÁX DE 110 MM, 
INSTALADA NO TETO 
DA CABINE DO VEÍCULO. 
LAUDO QUE COMPROVE 
O ATENDIMENTO À 
NORMA SAE 
J575, SAE J595 E SAE 
J845, NO QUE SE 
REFERE AOS ENSAIOS 
CONTRA VIBRAÇÃO, 
UMIDADE, POEIRA, 
CORROSÃO, 
DE FORMAÇÃO E 
FOTOMETRIA CLASSE 1, 
P/O SINALIZADOR 
LUMINOSO FRONTAL 
PRINCIPAL. INALIZAÇÃO 
ACÚSTICA. 
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Total  R$ 613.950,00 (Seiscentos e treze mil novecentos e cinqüenta reais) 

  
 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 
DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
 

a) A pedido do próprio fornecedor, quando:  
 

b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses públicos, devidamente motivados e justificados;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
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h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 

DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 

classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 

obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 

para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA IX - Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

CLÁUSULA XII - Será responsável pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 L
U

C
A

S D
A

 SIL
V

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e



6 

 

 

 
CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 

licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 

e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 

a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 

telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 

8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 

obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 

penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 

8.666/93; 

g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 

de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 

a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 

da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 

j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 

quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 

justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

A presente Ata, após lida e achada conforme, será  impressa em 03 (vias) 
de igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os 
fornecedores do quadro acima 

 
 

Bom Conselho/PE, 17 de Outubro de 2023. 
 
 

MARIA DO SOCORRO MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do FMS 
CONTRATANTE 

 
 

ITALIANA AUTOMÓVEIS DO RECIFE LTDA 
FORNECEDOR REGISTRADO  

Aristóteles Oliveira de Meneses 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

Aos 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BOM CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 10.800.021/0001-45, com sede à Rua Vidal de Negreiros, S/N – 

Centro, Bom Conselho/PE, CEP nº 55.330-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua gestora a Sra. MARIA DO SOCORRO 

MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 701.046.384-00, 

portadora da cédula de identidade nº 9.32593- SSP/AL, e do outro lado a empresa 

FAROMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, Estabelecida à Av. Ayrton 

Senna Da Silva 2792, LJ 04, 09, 01 – Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 39.500.536/0001-01, neste ato Representado Pelo 

Sr. Rodolfo Guilherme dos Santos Oliveira, portador da Cédula de Identidade nº 

5733120 - SSP/PE, inscrito no CPF nº 029.481.364-07, de ora em diante denominado 

simplesmente CONTRATADO. Adiante firmado, consoante os termos do instrumento de 

contrato que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, 

para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 

de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, da Lei nº 10.520/2002.  

 

DO OBJETO 
CLÁUSULA I - O objeto da presente ata é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA USO EM UNIDADES DE 
SAÚDE ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BOM CONSELHO/PE. Conforme especificações constantes no termo de 
referência. 
 
DA EMPRESA VENCEDORA 
 
CLÁUSULA II - Empresa(s) vencedora(s):  
 
Empresa: FAROMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 39.500.536/0001-01 - Inscrição Estadual: 0919164-02 

Endereço: Av. Ayrton Senna Da Silva 2792, LJ 04, 09, 01 – Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes/PE 

Telefone: (81) 3203-4351 / (81) 98843-7395 - E-mail: faromedltda@gmail.com.br 
/faromedltda@hotmail.com 
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Representante: Rodolfo Guilherme dos Santos Oliveira, portador da Cédula de 

Identidade nº 5733120 - SSP/PE, inscrito no CPF nº 029.481.364-07. 

  

 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
CLÁUSULA TERCEIRA - Planilha Demonstrativa de Preços: 
 

 
Ite
m 

 
Especificação 
detalhada do 

item 

 
Qtd. 

 
Unid. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

 
Empresa 

Vencedora 
 

 
68 

ESFIGNOMANOMETRO 
INFANTIL TIPO/ 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA 
BRAÇADEIRA: 
ANALÓGICO/ NYLON 
 

5 UND 104,99 524,95 FAROMED 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
HOSPITALARES 
LTDA 

70 ESTETOSCÓPIO 
ADULTO 
AUSCUTADOR: AÇO 
INOXIDÁVEL/ TIPO: 
DUPLO 
 

50 UND 27,99 1.399,50 FAROMED 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
HOSPITALARES 
LTDA 

73 FOCO REFLETOR  
AMBULATORIALILUMIN
AÇÃO: LED- HASTE: 
FLEXÍVEL  
 

10 UND 499,99 4.999,90 FAROMED 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Total R$ 6.924,35 (Seis mil e novecentos e vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos). 

 
a) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
b) Caso o fornecedor registrado se recusar a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste 
Pregão será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da respectiva Ata, 
podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período. 
 
DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA V - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VI - A revogação do seu registro poderá ser:  
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a) a pedido do próprio fornecedor, quando:  

 
b) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  
 
c) por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, quando o 
fornecedor registrado:  
 
d) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
e) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
f) por razões de interesses públicos, devidamente motivados e justificados;  
 
g) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
h) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
i) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela 
decorrentes;  

 
j) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 
DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
CLÁUSULA VII - A contratação com o fornecedor registrado observará a 
classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e 
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
 
CLÁUSULA VIII - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata 
para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA IX Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
 
CLÁUSULA X - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA XI - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
CLÁUSULA XII - Serão responsáveis pela observância às leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XIII - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear 
os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.  
 
CLÁUSULA XIV - Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através 
de Ordem Bancária, ficando O FORNECEDOR ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a 
cada vencimento.  
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
CLÁUSULA XV - O FORNECEDOR será responsável pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, bem como, aplicáveis 
aos casos de subcontratação.  
 
CLÁUSULA XVI - Durante a vigência da Ata de Registro de preços, O 
FORNECEDOR deverá:  
 

a) Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO no fornecimento dos produtos e nas quantidades e especificações 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
 
b) Fornecer os produtos de forma adequada e nos quantitativo solicitados.  
 
c) A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser acompanhada pelas 
Certidões Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas. 
 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE BOM 
CONSELHO ou a terceiros, por ação ou omissão nos serviços prestados. 
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 

salvo mediante prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO.  
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução dos serviços a serem prestados.  
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA XVII - Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor previsto no presente edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de 
licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

e) Não mantiver a proposta de preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

h) Descumprir prazos 

 

CLÁUSULA XVIII - Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 
a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 
telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

CLÁUSULA XIX - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 
a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do capítulo IV da Lei 
8.666/93 c/c/ art.7° da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 
total, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 

       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 
15% (quinze por cento), sobre o valor total, no descumprimento das 
obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 
penalidades; 

        d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

       e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV, Art. 87 da Lei 
8.666/93; 
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g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 
de forma proporcional ao inadimplemento; 

h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada 
a defesa do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

       i) A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada 
da garantia ou pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 

 

 

j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 
quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente 
justificado pela empresa Contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis e aceitos pela Contratante.  

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, será impressa em 02 (vias) de 

igual teor, e assinada pela autoridade competente do município e os fornecedores 
do quadro acima 
 

 
Bom Conselho/PE, 27 de Dezembro de 2023. 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO MARINHO VITÓRIO CAVALCANTE 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGÃO GERENCIADOR 
Ordenadora de Despesas  

 
 
 
 

FAROMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

Rodolfo Guilherme dos Santos Oliveira 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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MAPA DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS - EXERCÍCIO 2023

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora  referente às Atas de Registro de Preços. Ademais, estou

ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e alterações posteriores,

além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Conselho
 

ARP
Nº / Ano

Processo
Nº / Ano

Modalidade
Nº / Ano

Portaria da comissão Vigência Objeto da ARP

003/2023 17/2023 Pregão Eletrônico
4/2023

72/2023 01/11/2023 a 31/10/2024 1.073 - Veículos Automotivos

001/2023
(Participante)

10/2023 Pregão Eletrônico
2/2023

09/06/2023 a 08/06/2024 2.065 - Serviços de Instalação,
Produção, Montagem e

Desmontagem de Estruturas Para
Realização de Eventos.

Documento Assinado Digitalmente por: JOAO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e



MAPA DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS - EXERCÍCIO 2023

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora  referente às Atas de Registro de Preços. Ademais, estou

ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e alterações posteriores,

além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. 

 

Fundo Municipal de Saúde de Bom Conselho
 

ARP
Nº / Ano

Processo
Nº / Ano

Modalidade
Nº / Ano

Portaria da comissão Vigência Objeto da ARP

003/2023
(Participante)

5/2023 Pregão Eletrônico
3/2023

27/12/2023 a 26/12/2024 1.019 - Material de Expediente

004/2023 6/2023 Pregão Eletrônico
4/2023

73/2023 17/10/2023 a 16/10/2024 1.073 - Veículos Automotivos

Documento Assinado Digitalmente por: JOAO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: cf05604c-b0d2-4348-9a6f-50713b9caa1e
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